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LEI 14.133/21
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Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Educação -cgP^Ò.* t

Responsável pela Solicitação: Marli Salete Dieckel de Lima

Emaii: educacao@planalto.pr.gov.br

Justificativa da Demanda:

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da aquisição de
colchonetes de repouso e quadros brancos para atender às demandas das escolas da rede

municipal de ensino que funcionam em tempo integral, bem como suprir as necessidades
decorrentes da abertura de novas turmas no ano letivo.

As unidades escolares que ofertam ensino em tempo integra! possuem uma rotina ampliada de
atividades, o que exige mobiliário e materiais adequados para o desenvolvimento das ações
pedagógicas, recreativas e de descanso. Nesse contexto: Os colchonetes são indispensáveis
para momentos de descanso e repouso previstos na jornada ampliada, como atividades de
psicomotricidade, acolhimento e relaxamento, garantindo conforto, segurança e higiene para
os alunos que permanecem maior parte do dia no ambiente escolar. Substituição de
colchonetes antigos, desgastados ou sem condições adequadas de uso.

Os quadros brancos são essenciais para apoio direto às atividades pedagógicas e á exposição
de conteúdos durante os turnos estendido e regular. Organização de rotinas
planejamentos e atividades interativas. Substituição de quadros deteriorados e ampliação do
número de salas equipadas para atender atividades diversificadas ao longo do dia.

A Secretaria Municipal de Educação realizou um levantamento para estimar o valor a ser gasto
^na referida contratação, sendo este apresentado abaixo na tabela de valor.

avisos

Objeto: Aquisição de colchonetes e quadros brancos, para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Educação deste município de Planalto PR. Conforme segue abaixo:
ITEM OBJETO CATMAT QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 COLCHONETE

REPOUSO D20 (180x60x7)
Colchonete de lâmina de espuma
flexível de poliuretano para uso
infantil, em conformidade com a
norma ABNT NBR 13579-1

Dimensões:

Comprimento: 180 cm
Largura: 60 cm

Espessura: 7 cm
Características: Revestido em

tecido impermeável e lavável

(PVC 0,30 mm) em courvin azul
royal.

PARA 634518 R$ 200,00400 UN R$ 80.000,00
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Proteção: Antiácaro, Antialérgico
e Antibacteriano

Espuma com densidade 20kg/m^
(D20) conforme Norma ABNT
NBR 8537

O produto deverá ser entregue
devidamente embalado; Marca

de referência: Orthovida;

R$2.000,00 R$ 20.000,00QUADRO

QUADRICULADO RETO

Medida do quadro 300 X 120 cm;
Quadro confeccionado em MDF

de espessura mínima de 9 mm,
sobreposto

melamínico de alta pressão na

cor branco brilhante (fórmica)
revestimento durável e resistente;
Moldura em alumínio Anodizado

(Fosco);

Moldura Frisada com espessura
de: 15 mm Lateral e 25mm de

frente;

Quadriculado de 5cm x 5cm;

Acompanhar kit para instalação e
suporte em alumínio para
marcador e apagador de 20cm a
50cm de acordo com o

comprimento do quadro;
Acompanhar buchas e parafusos;

Garantia: 03 Anos de garantia
contra defeito de fabricação;
Marca de referência: LousaTec,
Lousas Brasil.

BRANCO 631337 10 UN02

laminadopor

TOTAL: R$ 100.000,00

Cl
Marli Salete Dieckel De Lima

Secretária Municipal de Educação

Autorizo a abertura do processo:

L [1' 1 e -
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 001/2026

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira etapa

do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade

técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme definido na Lei

14.133/21, art. 6'’, inciso XX.

1.2. Considera-se boa prática a utilização deste documento para garantir os princípios da

contratação pública, em especial do planejamento, da eficiência, do interesse público, da

eficácia, entre outros.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de colchonetes e quadros brancos, para atender as demandas da

Secretaria Municipal de Educação deste município de Planalto PR, observadas as

características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
3.1. A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da aquisição de

colchonetes de repouso e quadros brancos para atender às demandas das escolas da

rede municipal de ensino que funcionam em tempo integral, bem como suprir as
necessidades decorrentes da abertura de novas turmas no ano letivo.

3.2.As unidades escolares que ofertam ensino em tempo integral possuem uma rotina

ampliada de atividades, o que exige mobiliário e materiais adequados para o

desenvolvimento das ações pedagógicas, recreativas e de descanso. Nesse contexto: Os

colchonetes são indispensáveis para momentos de descanso e repouso previstos na

jornada ampliada, como atividades de psicomotricidade, acolhimento e relaxamento,

garantindo conforto, segurança e higiene para os alunos que permanecem maior parte do

dia no ambiente escolar. Substituição de colchonetes antigos, desgastados ou sem

condições adequadas de uso.

3.3.Os quadros brancos são essenciais para apoio direto às atividades pedagógicas e à

exposição de conteúdos durante os turnos estendido e regular. Organização de rotinas,

avisos, planejamentos e atividades interativas. Substituição de quadros deteriorados e

ampliação do número de salas equipadas para atender atividades diversificadas ao longo
do dia.

3.4.As quantidades a serem utilizados foram feitas com base nas planilhas quantitativas

escolares, necessárias para atender a demanda dos alunos matriculados, apresentada

por cada escola localizada dentro do município.

4. MODALIDADE:

4.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:
1
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I - Pregão;

4.2.Na mesma Lei, art. 6'’, inciso XL! o pregão é a modalidade de licitação obrigatória

para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de
menor preço ou o de maior desconto;

4.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo

de disputa ABERTO, tendo como intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), conforme já
definido no Estudo Técnico Preliminar.

5. AREA REQUISITANTE:

5.1. Secretaria Municipal de Educação.

6. ESTIMATIVA DE DEMANDA:

6.1. Conforme já demonstrado anteriormente são imprescindíveis a aquisição de

colchonetes e quadros brancos, para que além da garantia de continuidade dos serviços

prestados à população, os objetos existentes não são suficientes para atender todas as

demandas, sendo assim essencial a aquisição destes objetos para bem-estar dos

munícipes.

6.2. As quantidades a serem utilizados foram feitas com base nas planilhas quantitativas

escolares, necessárias para atender a demanda dos alunos matriculados, apresentada

por cada escola localizada dentro do município.

6.3. Assim, as demandas autorizadas são a seguinte:
CATMAT QTD UNOBJETOITEM

COLCHONETE PARA REPOUSO D20 (180x60x7)

Colchonete de lâmina de espuma flexível de poliuretano para

uso infantil, em conformidade com a norma ABNT NBR

13579-1

Dimensões;

Comprimento; 180 cm

Largura; 60 cm

Espessura: 7 cm

Características: Revestido em tecido impermeável e lavável

(PVC 0,30 mm) em courvin azul royal.

Proteção: Antiácaro, Antialérgico e Antibacteriano

Espuma com densidade 20kg/m^ (D20) conforme Norma
ABNT NBR 8537

O produto deverá ser entregue devidamente embalado;

- Garantia mínima de 06 (seis) meses contra defeito de

fabricação.

Marca de referência; Orthovida;

634518 400 UN01

QUADRO BRANCO QUADRICULADO RETO 631337 10 UN02

2
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Medida do quadro 300 X 120 cm;

Quadro confeccionado em MDF de espessura mínima de 9

mm, sobreposto por laminado melamínico de alta pressão na

cor branco brilhante (fórmica) revestimento durável e

resistente;

Moldura em alumínio Anodizado (Fosco);

Moldura Frisada com espessura de; 15 mm Lateral e 25mm

de frente;

Quadriculado de 5cm x 5cm;

Acompanhar kit para instalação e suporte em alumínio para

marcador e apagador de 20cm a 50cm de acordo com o

comprimento do quadro;

Acompanhar buchas e parafusos;

- Garantia mínima de 03 (três) anos contra defeito de

fabricação.

Marca de referência: LousaTec, Lousas Brasil.

7. características E CONDIÇOES da entrega E da GARANTIA:

7.1. A CONTRATADA ficará responsável de entregar os objetos solicitados

parceladamente e em até 20 (vinte) dias consecutivos, na Secretaria Municipal de

Educação deste Município, localizada na Rua Paraná, n° 1571, centro, de segunda à

sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h ás 17h, após o recebimento do requerimento de

entrega emitido pela secretaria municipal responsável;

7.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações;

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;

d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

7.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Estudo Técnico

Preliminar;

7.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à

Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município;

7.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste termo de referência;

7.6. O item 01 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 06 (seis) meses;

7.7. Já o item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 03 (três) anos;

3
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7.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, devendo ser substituídos

no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

7.9.Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Estudo Técnico
Preliminar;

7.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

7.11. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da{s) Contratada(s) e

através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s)

licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de

eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores

ou por interpostas pessoas;

7.12. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes

obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor;

7.13. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os

objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

7.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto
até 0 devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

7.15. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

8. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇAO:

8.1. O valor máximo da contratação é de R$ 79.500,00(setenta e nove mil e quinhentos

reais).

9. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO E DO PREÇO:

9.1. A solução proposta consiste na aquisição de colchonetes e quadros brancos novos,

por meio de procedimento licitatório adequado, com especificações técnicas definidas

pela Secretaria Municipal de Educação, observando critérios mínimos de qualidade,

durabilidade e segurança. Os materiais deverão ser compatíveis com o uso escolar,

garantindo funcionalidade, resistência e adequação às atividades pedagógicas
desenvolvidas nas unidades de ensino.

9.2. Ao realizar o presente estudo, foram levantadas algumas possibilidades de solução,

sendo a que despertou maior interesse era de realizar o conserto/reparaçào dos objetos

danificados, porém, ainda não seriam suficientes para atender toda a demanda dos

alunos das escolas municipais, sendo assim, não é economicamente vantajoso para a
4
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Administração consertar os objetos e adquirir mais mobílias para atender a demanda.

9.3. A pesquisa de preços foi efetuada perante empresas especializadas no fornecimento

destes objetos a serem adquiridos. Os objetos cotados atenderem aos interesses das

Administração e a pesquisa de preços, que faz parte da fase interna do presente certame.

9.4. O valor máximo da presente contratação foi definido através do menor valor de

orçamento apresentado, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas

especializadas, Banco de Preço, internet e licitações similares de outros órgãos.

9.5. Sendo assim, solução mais adequada é a de aquisição de colchonetes e quadros

brancos, com as especificações e padrões de desempenhos mínimos destacados neste

Estudo Técnico Preliminar e que terão seus requisitos detalhados no Termo de
Referência.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

10.1. A empresa deverá fornecer junto com a proposta, os seguintes documentos:

10.1.1. A empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES,

FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do item ofertado, onde constem as

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente

avaliação da equipe técnica.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
11.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente

vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam

ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários

contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o

dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

11.2. Em vista disto, não se faz necessário o condicionamento da aquisição de um

objeto a outro, excluindo-se a obrigatoriedade de os objetos serem licitados em um único

lote. Desta forma, a aquisição dos itens será parcelada, sendo a licitação do tipo menor

preço por item. Sendo assim o princípio do parcelamento poderá ser aplicado à presente

contratação, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a
ser licitado.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

12.1. Com a aquisição dos colchonetes e quadros brancos, a Secretaria Municipal de

Educação pretende promover melhorias significativas nas condições estruturais e

pedagógicas das unidades escolares da rede municipal.

12.2. A disponibilização adequada desses materiais permitirá proporcionar maior

conforto, segurança e bem-estar aos alunos, especialmente da educação infantil,

favorecendo o desenvolvimento integral das crianças e a realização das atividades

pedagógicas em ambientes apropriados.

12.3. A utilização de quadros brancos em boas condições contribuirá diretamente para a
5
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melhoria da qualidade do processo de ensino-aprendizagem, possibilitando aos

professores maior clareza na exposição dos conteúdos, melhor organização das aulas e

maior interação com os alunos.

12.4. De forma geral, os resultados pretendidos envolvem a garantia da continuidade das

atividades educacionais, a padronização dos materiais utilizados nas escolas, a

valorização do ambiente escolar e o atendimento eficiente das demandas atuais e futuras

da Secretaria Municipal de Educação, refletindo positivamente na qualidade do ensino

ofertado à comunidade.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

13.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não existe

contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

14. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇAO ANUAL;

14.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que

cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município

de Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de

Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data,

direcionará de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente ás
demandas destacadas anteriormente.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS:

15.1. A aquisição de colchonetes e quadros brancos apresenta impactos ambientais
considerados reduzidos, tendo em vista que se tratam de bens duráveis, com vida útil

prolongada, o que contribui para a diminuição da necessidade de substituições frequentes
e, consequentemente, para a redução da geração de resíduos sólidos. A escolha de
materiais resistentes e de qualidade favorece o uso contínuo ao longo dos anos letivos.
15.2. Sempre que possível, serão priorizados produtos fabricados com materiais de
menor impacto ambiental, recicláveis ou que atendam a boas práticas de
sustentabilidade. No caso dos colchonetes, a facilidade de higienização contribui para a

redução do consumo excessivo de água e produtos químicos. Já os quadros brancos, por
dispensarem o uso de giz, auxiliam na redução da geração de resíduos e na melhoria da
qualidade do ambiente escolar.
15.3. Quanto aos materiais que eventualmente se tornarem inservíveis, o descarte deverá

ocorrer de forma ambientalmente adequada, em conformidade com a legislação vigente.

Dessa forma, a contratação proposta encontra-se alinhada aos princípios da

sustentabilidade e da responsabilidade ambiental no âmbito da Administração Pública.

16. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO;

16.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do

6
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que aborda o decreto munioipal n° 5.584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a

gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII da Lei N° 14.113/2021.

17. CONCLUSÕES:

17.1. Buscando atender os propósitos institucionais, além da preocupação com o

ambiente de trabalho, os investimentos propostos visam fornecer o bem-estar dos

estudantes e dos profissionais municipais.

17.2. Diante do exposto, conclui-se que a Aquisição de colchonetes e quadros brancos é

necessária, adequada e alinhada ao interesse público, atendendo às demandas da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Planalto - PR, contribuindo para a

melhoria da infraestrutura educacional e da qualidade do ensino ofertado à população.

17.3. Por todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a demanda foi considerada

viável e a melhor forma de atendimento é por meio da aquisição dos objetos, o que se

justifica técnica e economicamente, abrangendo os benefícios a serem alcançados em
termos de efioácia, eficiência, efetividade e economicidade.

Planalto - PR, 30 de dezembro de 2025.

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

7

●



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

1

MUNICIPiO DE

PLANALTO

TERMO DE REFERENCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de colchonetes e quadros brancos, para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Educação deste município de Planalto PR, observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos. Segue as especificações e quantidades
estabelecidas neste Termo de Referência.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Marli Salete Dieckel de Lima.

4. JUSTIFICATIVA:

4.1. A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da aquisição de

colchonetes de repouso e quadros brancos para atender às demandas das escolas da rede

municipal de ensino que funcionam em tempo integral, bem como suprir as necessidades
decorrentes da abertura de novas turmas no ano letivo.

4.2. As unidades escolares que ofertam ensino em tempo integral possuem uma rotina

ampliada de atividades, o que exige mobiliário e materiais adequados para o

desenvolvimento das ações pedagógicas, recreativas e de descanso. Nesse contexto: Os

colchonetes são indispensáveis para momentos de descanso e repouso previstos na jornada

ampliada, como atividades de psicomotricidade, acolhimento e relaxamento, garantindo

conforto, segurança e higiene para os alunos que permanecem maior parte do dia no

ambiente escolar. Substituição de colchonetes antigos, desgastados ou sem condições

adequadas de uso.

4.3. Os quadros brancos são essenciais para apoio direto às atividades pedagógicas e à

exposição de conteúdos durante os turnos estendido e regular. Organização de rotinas,
avisos, planejamentos e atividades interativas. Substituição de quadros deteriorados e

ampliação do número de saias equipadas para atender atividades diversificadas ao longo do
dia.

4.4. As quantidades a serem utilizados foram feitas com base nas planilhas quantitativas

escolares, necessárias para atender a demanda dos alunos matriculados, apresentada por

cada escola localizada dentro do município.

1

O

■inii
¥ ●
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5. VALOR:

5.1. O valor total estimado é de R$ 79.500,00(setenta e nove mil e quinhentos reais).

5.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de

Preço, internet e licitações similares de outros órgãos;

5.3. Responsável pela conferência dos preços: Renan Henrique Kowaiski.

6. OBJETOS:

CATMAT QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTALOBJETOITEM

R$ 150,00 R$ 60.000,00634518 400 UN01 COLCHONETE

REPOUSO D20 (180x60x7)
Colchonete de lâmina de

espuma flexível de poliuretano
para uso infantil
conformidade com a norma

ABNT NBR 13579-1

Dimensões:

Comprimento: 180 cm

Largura: 60 cm
Espessura: 7 cm
Características: Revestido em

tecido impermeável e lavável
(PVC 0,30 mm) em courvin azul
royal.
Proteção: Antiácaro, Antialérgico
e Antibacteriano

Espuma com densidade 20kg/m^
(D20) conforme Norma ABNT
NBR 8537

O produto deverá ser entregue
devidamente embalado;

- Garantia mínima de 06 (seis)
meses contra defeito de

fabricação.
Marca de referência: Orthovida;

PARA

em

R$ 1.950,00 R$ 19.500,00BRANCO 631337QUADRO

QUADRiCULADORETO

Medida do quadro 300 X 120

10 UN02

cm;

Quadro confeccionado em MDF

de espessura mínima de 9 mm,
sobreposto laminadopor

2

\

'●' u 01!
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melamínico de alta pressão na
cor branco brilhante (fórmica)
revestimento

resistente;

Moldura em alumínio Anodizado

(Fosco):
Moldura Frisada com espessura
de: 15 mm Lateral e 25mm de

frente;

Quadriculado de 5cm x 5cm;

Acompanhar kit para instalação
e suporte em alumínio para
marcador e apagador de 20cm a
50cm de acordo com o

comprimento do quadro;
Acompanhar
parafusos:
● Garantia mínima de 03

(três) anos contra defeito de
fabricação.
Marca de referência: LousaTec,
Lousas Brasil.

durável e

buchas e

TOTAL: R$ 79.500,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital

prevalecerá a descrição constante no Edital.

CONDIÇOES DA ENTREGA E DA GARANTIA;

7.1. A CONTRATADA ficará responsável de entregar os objetos solicitados parceladamente

e em até 20 (vinte) dias consecutivos, na Secretaria Municipal de Educação deste Município,

localizada na Rua Paraná, n° 1571, centro, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e

das 13h às 17h, após o recebimento do requerimento de entrega emitido pela secretaria

municipal responsável;

7.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria municipal soücitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;

d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

7.

3
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7.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência:

7.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à

Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município;

7.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste termo de referência;

7.6. O item 01 deverá possuir garantia do fabricante de no minimo 06 (seis) meses;

7.7. Já o item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no minimo 03 (três) anos;

7.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de

10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades;

7.9. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência:

7.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

7.11. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através

de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por

interpostas pessoas;

7.12. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes obrigatórios,

exigidos pela legislação federal em vigor;

7.13. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os

objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas:

7.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto

da Nota Fiscal, inclusive o frete;

7.15. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.
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7.16. A contratação, objeto desta licitação, será vigente por até 12 (doze) meses, a partir da
assinatura do Termo Contratual.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissáo/servidor especialmente designado;

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após 0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Educação;

8.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a entrega do objeto,

emissão e apresentação da referida nota fiscal;

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

9.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e procedência;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos.
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independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

9.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de

10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades;

9.9.Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre

que solicitado;

9.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de

Referência;

9.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações

9.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem dos objetos até

0 devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:

10.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federai n° 14.133/2021, as licitações

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente

vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser

considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos

frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de

buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

10.2. Em vista disto, não se faz necessário o condicionamento da aquisição de um objeto a

outro, excluindo-se a obrigatoriedade de os objetos serem licitados em um único lote. Desta

forma, a aquisição dos itens será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item.

Sendo assim o princípio do parcelamento poderá ser aplicado à presente contratação, tendo

em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado.

11. MODALIDADE:

11.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação;

I - Pregão;

11.2. Na mesma Lei, art. 6®, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor

preço ou o de maior desconto;

11.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de

6
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disputa ABERTO, tendo como intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), conforme já definido
no Estudo Técnico Preliminar.

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

12.1. A empresa deverá fornecer junto com a proposta, os seguintes documentos:
12.1.1. A empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES,
FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do item ofertado, onde constem as especificações
técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da equipe
técnica.

PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos,

emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal;

13.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

13.

13.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados recursos

próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01390 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

14. GERENCIA E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO:

14.1. Os contratos referentes aos objetos destinados a Secretaria Municipal de Educação,

serão acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelo Diretor de Departamento de

Ensino desta municipalidade, Renan Henrique Kowaiski, que assumirá a função de fiscal dos

Contratos, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

14.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm

designada conforme Portaria n®106/2022.

Planalto PR, 05 de janeiro de 2026.

'i.. )

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

íoOt i
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR
BANCO DE

PREÇO

R$ 165,79

MENOR

VALOR

OUTROS

MUNICÍPIOS
CENTRO

OESTE
VALOR TOTALQTDINTERNETMOVESCONOVAFLEX LMGELIASITEM

R$ 60.000,00R$150,00400R$159,99R$ 119,26R$ 150.00R$ 240,00 R$ 260,001

R$ 19.500,00R$ 1.950,00R$2.037,50 10R$2.035,00 R$ 2.220,50R$2.137,00 R$ 1.764,33R$2.200,00R$ 1.950,002

R$ 79.500,00VALOR TOTAL:

EMPRESAS

Empresa 0l7CENTRO OESTE COMÉRICO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 73.334.476/0001-32;
Empresa 02: ELIAS RAFAEL FRiTZEN-ME - CNPJ: 20.962.892/0001-19;
Empresa 03: NOVAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E COLCHÃO LTDA - EPP- CNPJ: 14.037.880/0001-85;
Empresa 04: LMG INDUSTRIA E COIVIERCIO DE MOVEIS LTDA - CNPJ: 49.043.621/QQQ1-41;
Empresa 05: MOVESCO INDUSTRIA DE MOVEIS ESCOLARES - CNPJ: 93.234.789/0001-26.
Outros Municípios.
Internet.

Banco de preços.

VALOR TOTAL: R$ 79.500,00(setenta e nove mil e quinhentos reais).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇAO:

cr?



Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. "
FONE (46) 3536-6378 - E-mail: anamichele@hotmail.com

À

Prefeitura Municipal de Planaito/PR

Conforme solicitação, emitimos o presente

ORÇAMENTO

COLCHONETE PARA REPOUSO D20 (180x60x7) Colchonete de lâmina de espuma flexível de
poliuretano para uso infantil, em conformidade com a norma ABNT NBR 13579-1 Dimensões;

Comprimento: 180 cm Largura: 60 cm Espessura: 7 cm Características: Revestido em tecido
impermeável e lavável (PVC 0,30 mm) em courvin azul royal. Proteção: Antiácaro, Antialérgico e
Antibacteriano Espuma com densidade 20kg/m3 (D20) conforme Norma ABNT NBR 8537 O produto
deverá ser entregue devidamente embalado	
QUADRO BRANCO QUADRICULADO RETO Medida do quadro 300 X 120 cm; Quadro
confeccionado em MDF de espessura mínima de 9 mm. sobreposto por laminado melamínico de alta
pressão na cor branco brilhante (fórmica) revestimento durável e resistente; Moldura em alumínio
Anodizado (Fosco): Moldura Frisada com espessura de: 15 mm Lateral e 25mm de frente;
Quadriculado de 5cm x 5cm; Acompanhar kit para instalação e suporte em alumínio para marcador e
apagador de 20cm a 50cm de acordo com o comprimento do quadro; Acompanhar buchas e
parafusos; Garantia: 03 Anos de garantia contra defeito de fabricação			

240,00

1.950,00

Os itens cotados apresentam valores unitários. A presente proposta é válida por 30 (trinta) dias Prazo de
entrega 30 (trinta) dias. Prazo para pagamento 30 (trinta) dias.

Dois Vizinhos, 11 de dezembro de 2C(2gfsjTRO OESTE - Assinado de forma

digital por CENTRO
OESTE-COMERCIO DE

MOVEIS E

COMERCIO DE

MOVEIS EAvelino A. Santolin - Procurador

RG. 958.063-CPF. 156.316.309-82
EQUIPAMENTOS equipamentos :7333

:7333447600013
4476000132

Dados: 2025.12.11

15:48:04 -03'00'2

Rua Prudente de Morais^ 855 - Centro - C£P 85660-000 - Dois Viiinhos - Paraná - CNPJ 73.334.476/0001-32 - CCS 32302246-16

;ns,018



'Criativa
PAPELARIA E LIVRARIA

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME
CNPJ - 20.962.892.0001-19 ENSC. 90673787-65

EMAIL ; CRIATIVALIVRARIAPLANALTO@HOTMAIL.COM
CEL46 9 9987-6842TEL 46 3555- 1527

AV. RIO GRANDE DO SUL, 1066, CENTRO.
PLANALTO - PR 85750-000

PROPOSTA DE PREÇOS

VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTALPRODUTO QUANTITEM UN

260,00 104.000,00COLCHONETE PARA REPOUSO D20 (180x60x7)
Colchoneíe de lâmina de espuma flexível de poliuretano

para uso infantil, em conformidade com a norma ABNT
NBR 13579-1

Dimensões;

Comprimento; 180 cm
Largura; 60 cm
Espessura; 7 cm
Características; Revestido em tecido impermeável e
lavável (PVC 0,30 mm) em courvin azul royal.
Proteção; Antiácaro, Antialérgico e Antibacteriano
Espuma com densidade 20kg/m^ (D20) conforme Norma
ABNT NBR 8537

O produto deverá ser entregue devidamente embalado;
Marca de referência;Orthovida;

UN 40001

QUADRO BRANCO QUADRICULADO RETO

Medida do quadro 300 X 120 cm;
Quadro confeccionado em MDF de espessura mínima de
9 mm. sobreposto por laminado melamínico de alta
pressão na cor branco brilhante (fórmica) revestimento
durável e resistente;

Moldura em alumínio Anodizado (Fosco);
Moldura Frisada com espessura de; 15 mm Lateral e
25mmde frente;
Quadriculado de 5cm x 5cm;

Acompanhar kit para instalação e suporte em alumínio
para marcador e apagador de 20cm a 50cm de acordo
com 0 comprimento do quadro:
Acompanhar buchas e parafusos;

Garantia; 03 Anos de garantia contra defeito de
fabricação;
Marca de referência; LousaTec, Lousas Brasil.

2.200,0002 UN 10
22.000,00

TOTAL

VALOR TOTAL; R$126.000,00.

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

DATA; PLANALTO/PR.17 DE DEZEMBRO DE 2025

^	

EL1AS.RAFAEL FRITZEN
L:vraria e F-^pelana

R, Fritzen

^n.9C2.r92,'0001-19
Av Rio Grsnde do Sul 1066

C\P nr.7rT CCD-FI«n^íte
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Vitoria Colchões
Colchões, Travesseiros o Roupas de Cama

NOVAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E COLCHÃO LTDA - EPP

CNPJ. N° 14.037.880/0001-85 - lE N° 907.53586-09

R. TANGARÁ, N° 1.075 - JD. PETRÓPOLIS, ARAPONGAS - PR - CEP: 86.709-000

E-MAIL: contato@vittaflex.com.br - FONE: (043) 3152-0007

PROPOSTA DE PREÇOS
2 - DESCRIÇÃO DOS ITENS VALORES EM REAIS (R$)

VIr. Unit.

Máximo

Proposto

Valor Total

Máximo

Proposto

QtdItem Und Especificações Marca Modelo

COLCHONETE PARA REPOUSO D20

(180x60x7) Colchonete de lâmina de
espuma flexível de poliuretano para uso
infantil, em conformidadecom a norma
ABNT NBR 13579-1 Dimensões:

Comprimento; 180 cm Largura: 60 cm
Espessura: 7 cm Características: Revestido

em tecido impermeável e lavável (PVC 0,30
mm) em courvin azul royal. Proteção:
Antiácaro, Antialérgico e Antibacteriano

Espuma com densidade 20kg/m3 (D20)
conforme Norma ABNT NBR 8537 O
produto deverá ser entregue devidamente
embalado: Marca de referência: Orthovida'
VITTAFLEX

Madri

D20

01 400 Und Vittaflex 150,00 60.000,00

TOTAL GERAL DA PROPOSTA::::::
60.000.00

3- TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ 60.000,00 — (Sessenta mil).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS.

Arapongas - PR., 17 de dezembro de 2025
EMANUELA

BIELESKI

OKUYAMA:10344

627926

EMANUELA BIELESKI OKUYAMA

CPF. N° 103.446.279-26

RG. N° 12.327.275-7- SSP - PR

-TITULAR-

Assinado de forma digital
por EMANUELA BIELESKI

OKUYAMA:10344627926

Dados; 2025.12.17

14:18:25 -03'00'



LMG
' ,● r ^fí.^i:^l

Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Rua Bahia, 180, Fundos - Bairro Santa Clara
ENCANTADO/RS

Fone/Fax: (51) 2115-0195

CEP: 95960-000 CNPJ: 49.043.621/0001-41

Inscrição Estadual: 037/0053559

CLIENTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Prezados:

LMG Indústria e Comércio de Móveis Ltda, vem, através desta, apresentar-lhe orçamento, conforme segue:

1. Condições Gerais de Fornecimento;

PAGAMENTO: 30 DIAS

VALIDADE: 30 DIAS

FRETE: INCLUSO

DATA: 15.12.2025

2. Preços:

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO R$ unitário R$ Total
1 10 QUADRO BRANCO 2.137,00 21.370,00

Valor total
R$ 21.370,00

49.043.621/0001-41

LMG IND. E COM.

DE MÓVEIS LTDA.

RUA BAHIA, m njNDOS
ENCANTADO - R5

95960-000



Orçamento:
008820MOVESCO INDÚSTRIA DE MÓVEIS ESCOLARES

CNPJ: 93234789000126 - lE: 0720091128

RODOVIA BR-386,
LAJEADO - RS - CEP: 95905.500

Fone; 5137489008 ● Whatsapp: 51 9 9925-7797
www.movesco.com.br / comercial@movesco.com.br

Catalogo

n

Iril KM 341, 5876, BOM PASTOR Emissão:

11/12/25

mouesco
Validade da Proposta;

26/01/26
Indústria a Comércip da Múvala Eaeolaraa Ltda

IMUNICIPIO DE PLANALTO ^
76.460.526/0001-16

PRACA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583, CENTRO - PLANALTO - PR - CEP: 85750.000

CARLA MOMBACH - Fone: 46S551331 - E-maih carla_mombach@hotmail.com

Cliente:

CNPJ;

Endereço:

Contato;

Representante:
Frete por conta:

Cond. Pagto;
Prazo de Faturamento:

EDBREPRE COMLLTDA-

Emitente

1 X - 30 DIAS APOS O FATURAMENTO

À Combinar	

Fone/Whatsapp; 051-998033-0493 - E-mail: comercial4@movesco.com. br

Prazo de garantia dos produtos, contra defeito de fabricação:
Itens de revenda: 12 meses

Linha estofada: 24 meses
● Linha inmetro: 60 meses

● Demais itens do catálogo: 36 meses

OBSERVAÇÕES;

Item Descrição Qtd VIr. Unit. VIr. Total
QUADRO BRANCO;

Quadro lousa branca não magnética B+ (alta durabilidade de material, linha profissional,
pode ser utilizado qualquer tipo de marcador para quadro branco, na nossa lousa, caso
ainda fique resíduos no fundo após a limpeza com apagador a seco, é permitida a limpeza
com álcool líquido 92.8®, que garante a limpeza total da sua superfície) fundo em MDF,
moldura em alumínio com apoio para marcador e apagador, na medida 1,25 X 3,00m corrí
suporte para fixação na parede (ganchos e cantoneiras). Não acompanha buchas e
parafusos.

10 2035,00 20.350,00

VALOR TOTAL: R$ 20.350,00

4

*~93.234.789/0001-26
MOVLi^íCO IND. E COM DE MÒVEtS

ESCOLARES l-TDA.

ROO .vH npr . KM c-í r ● N' ‘-arG
c. '.io!>-y'r>H> i>\rTOR ● cbr'

1 G 'KAÜO ● u-' -J
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CONTRATO 10/2025

CONTRATO DE AQUISIÇÃO. DERIVADO DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 11/2025, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PORTO RICO/PR E

FLEXSPUMA COLCHÕES E ESPUMAS LTDA.
MEDIANTE AS CLÁUSULAS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PORTO RICO/PR. pessoa jurídica de direito privado, por intermédio de seu Prefeito
Municipal, Sr. VALTER BATISTA DOS SANTOS, com sede na Avenida Joao Carraro, 557, Centro, Porto

Rico/PR. CNPJ sob o n° 75.461.970/0001-93, doravante denominado CONTRATANTE, c de outro lado a

empresa FLEXSPUMA COLCHÕES E ESPUMAS LTDA, CNPJ n" n"10.471.455/0001-49. representado
por Malone Willers Fagundes, brasileiro, Empresário, CPF n‘’074.326.509-51, RG 10.733,059-3 SSP/PR,
residente e domiciliado à Av Guedner, n°692. Zona n°08, Maringá-PR; Valdecir da Silva, brasileiro, casado,
empresário CPF n° 527.674.009-78, RG n*’4.045.605-8-3 SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Pioneiro José

Pedro Grandi, n°107, PQ das Grevilhas Município de Maringá/PR; Manuel Pereira da Silva , Brasileiro,
Casado. Empresário CPF n°328.395.889-00, RG 1.573.900 SSP-PR residente e domiciliado à Rua Quintino
Bocaiuva, n°169 Ap n°10. Zona n°07, Maringá-PR em decorrência DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
05/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO 11/2025, firmam o presente instrumentode contrato, regido dc
acordo com a Lei federal n“ 14.133/2021. Decreto Municipal n" 5044/2023 e 5666/2024, demais legislação
aplicável, e pelas seguintes cláusulas e condições:

1

PREÂMBULO - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

A contratação será regida pela Lei federal n® 14.133/2021 e demais legislação aplicável.

A ausência de transcrição de qualquer dispositivo legal ou regulamentar no presente instrumento em
ab.solutamentc nada prejudica a sua aplicação no curso da execução contraUial. As partes manifestam
conhecimento da legislação aplicável, em especial da Lei Federal n" 14.133/2021.

As partes vincuiam-se ao ato que autorizou a contratação direta e a re.spectiva proposta econômica que o
acompanha.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, com a aplicação subsidiária dc preceitos de direito público c
disposiçõesdc direito privado, nesta ordem.

O contratado deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação
direta.

O contratado deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

A proposta econômica apresentada pelo contratado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inffalegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

n‘

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA EXECUÇÃO

Constitui objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE COLCHONETES PARA O CMEl, EM

Paço Municipal - Avenida João Carraro. n'^ 557 - 8795<M)00 - Porto Rico - PR -44 3900-3616 licitacaogiportorico.pr.jjov.br portorico.pr.gotf.br

0 23M u



PRCFEITURA MUNICIPAL D£Sr

PORTO

RICO

-

SfA
tjM ^NRTM* »2*

LICITAÇÃO

ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com as
especificaçõesc condições descritas no Termo de Referencia, na Dispensa de Licitação n° 05/2025 na proposta
da CONTRATADA c documentos constantes no processo 11/2025.

Item Especillcação Unidade Quant. Valor

Unit.

Valor Total

1 COLCHONETE D-20, REVESTIDO

COM NAPA

DIMENÇÕES 1,20 X 60 X 7	

UNI) 6Ü R$ R$ 7.155,60

119,26

VALOR TOTAL: RS 7.155,60 (Sete Mil, cento e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos)

O regime de execução ou a forma de fornecimento do objeto contratual observará o modelo
estabelecido no Termo dc Referência.

1.2

1.3 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximode 15 (Quinze)dias, a contar
da data da entrega.

O recebimento definitivo será feito no prazo de até 15 (Quinze) dias da expedição do termo de
recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos e apontadas eventuais irregularidades.

1.4.1 O recebimento definitivo poderá ser dispensado quando for possível certificar a adequação do objeto
contratual por mera conferência visual ou outra forma que dispense posterior verificação de funcionamento e/ou
produtividade do objeto.

Ao receber o objeto contratual a CONTRATANTE deve imediatamente indicar a parcela controversa e
comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo
para a sua correção.

1.4

2

i.5

1.6 A parcela não controversa será liberada para pagamento na forma prevista na Cláusula 2.2.1 e seguintes
deste instrumento.

O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou cm parte, quando cm desacordo
especificações constantes no Termo dc Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar da notificação da CONTRATADA, à sua custa, sem prejuízo da aplicação das penalidades

1.8 O recebimento ou a ausência de controvérsia de determinada parcela não impede a posterior rejeição
parcial ou integral do objeto contratual, não excluirá a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez c

pela segurança da obra ou serviço ou por vícios e defeitos no objeto contratual nem afastará a responsabilidade
ético-profissionalpela perfeita execuçãodo contrato.

1.7
com as

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DO REAJUSTE, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA
ATUALIZAÇÃO POR INADIMPLEMENTO

2.1 Do Preço, Reajuste

O preço total para a prestação dos serviços, objeto da Dispensa de Licitação n° 05/2025, de acordo
com a proposta apresentada, consta discriminado na Cláusula Primeira deste termo.

O preço poderá ser reajustado após 12 (doze) meses da data da proposta econômica apresentada, sob
a qual será aplicado o índice INPC acumulado nos últimos doze meses contados do marco inicial indicado.

O reajuste será apurado c implementado independentemente de qualquer pedido da contratada,
formalizado mediante apostilamento.

2.1.3

! 5(quinzc) dias.

2.1.1

2.1.2

2.1.2.1.

O prazo para resposta ao pedido dc restabelecimento do equilíbrio econòmico-financciro será dc

Paço Municipal - Avenida João Carraro, n* SS7 - 87950-0C0 - Porto Rico - PR - 44 3900-3616 licita cao^portorico.pr.gov.br portorico.pr.gov.br
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2.2 Das Condições de Pagamento

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor devido através do Banco ITAU, Agencia
3344 C/c 18025-6, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, que deverá ser emitida em nome da
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n*^ 75.461.970/0001 -93, devendo constar também o número da licitação
c do contrato.

2.2.1

2.2.2 Optando a CONTRATADA por receber seu pagamento em outras instituições financeiras que não
seja o Banco do Brasil, ficará responsável pelo custo da tarifa bancária referente à respectiva transferencia de
valores entre bancos.

2.2.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência,bem assim, em razão de
dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE ou a terceiros, não gerando essa postergação direito à atualização
monetária do preço.

2.2.4 O pagamento da fatura será sustado sc verificada execução defeituosa do contrato, e enquanto
persistirem restrições quanto ao fornecimento efetuado, nao gerando essa postergação direito à atualização
monetária do preço.

2.2.5 A alíquota do ICMS a ser aplicada será considerada aquela fixada para as operações internas no
XXX de origem, conforme disposto no artigo 155, inciso VII. alínea “b” da Constituição Federal.

2.3 Da Atualização por Inadimplemento

Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela CONTRATANTE, sem que haja
culpa da CONTRATADA, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a
atualização das obrigações tributárias, em observância às disposições legais aplicáveis.

2.3.1

3

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DOS DECRETOS MUNICIPAIS

3.1 Aplicam-se os Decretos n" 5044/2023 e 5666/2024.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 O objeto contratual será integralmente fornecido conforme descrito no Termo de Referência, e o prazo
de vigência contratual é de 12 (doze) meses, nos termos do art. 105 da Lei n. 14.133/2021, podendo
prorrogado.

ser

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 O pagamento do presente contrato correrá à conta dos recunsos consignados no Orçamento do:

Red. Programática Osserição Fonta

760 12.001.12.361.0004.2.069.3.3.90,30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1103

778 12.001.12.361.0004.2.072.3.3,90.30.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1104

794 12.001.12.361.0004.2.075.3.3.90,30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 1000

844 12.001.12.365.0004.2.070.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1103

859 12 001.12.365.0004,2.073.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1104

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARI ES

Paço Municipal - Avenida JoSo Carraro. n® 557 - 87950000 - Porto Rico - PR-44 3900-3616 licítacaotAportorico.pr.gov.Or portortco.pr.gov.br
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6.1 Da Contratada

Realizar a prestação do objeto contratual, cm atenção aos documentos que instruem o processo;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos tísicos ou materiais causados pelos seus prepostos à
CONTRATANTE ou a terceiros, advindos de impcricia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de
segurança quando da execução do fornecimento;

Responsabilizar-se por todas c quaisquer despesas, inclusive de natureza previdenciária, fiscal,
trabalhista ou civil, bem como encargos de qualquer espécie e origem pertinentes à execução do objeto do
presente contrato;

a)

b)

c)

d)

e) Prestar garantia dos seus serviços e produtos, durante o período de vigência da presente contratação, nos
termos daquilo que definido no Termo de Referência ou das práticas do mercado relativas ao tipo de negócio;

Oferecer suporte técnico, de segunda a sexta-feira, das 08h às 18h, por meio dc canal de atendimento
eletrônico e telefônico, conforme níveis dc serviço definidos no Termo dc Referência c na proposta comercial,
quando for o caso;

f)

g) manter preposto aceito pela Administraçãono local do serviço para rcprescntá-la na execução do
contrato, quando necessário e requerido.

6.2 Da Contratante

a) Exercer a Gestão c Fiscalização da execução contratual pelos representantesindicados;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições dc preço e prazo estabelecidas
neste instrumento e no Termo de Referencia do qual se originou;

Notificar a CONTRATADA a respeito de quaisquer irregularidades constatadas na execução contratual;

Definir prazo à CONTRATADA para solucionar quaisquer irregularidades constatadas na execução

b)
4

C)

d)
contratual;

e) Divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal dc
Compras de Santa Catarina, bem como providenciar a publicação resumida deste instrumento e dos
eventuais aditamentos na Imprensa Oficial.

seus

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão realizadas pelos servidores indicados no processo

administrativo instaurado para instrumentalizar a contratação, cm conformidade com as disposições contidas no
art. 117 da Lei federal n" 14.133, dc2021, e na Instrução Normativa SEA n'’ 11, de 2019.

7.2 Eventuais alterações dos gestores e fiscais do contrato serão realizadas por meio de ato administrativo
inserido na instrução administrativa, dispensada qualquer alteração ou apostilamento contratual para
produção de efeitos.

sua

7.3 A fiscalização pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a completa responsabilidade da
CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação assumida ou por vícios e defeitos no objeto do
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

8.1 A alteração contratual, quando couber, será processada na forma e condições estabelecidas no artigo
124 e seguintes da Lei federal n° 14.133, de 2021

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizeiem necessários até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

8.2

Paço Municipal - Avenida Joâo Carraro. n' 557 ● 879SO-000 - Porto Rico - PR - 44 3900-3616 lícítacao^portorico.pr.gov.Or portorico.pr.gov.br
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contrato.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

9.1 O contrato sc extingue naluralmente pela execução integral do objeto ou pelo transcurso do prazo nele
estipulado, neste caso independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes quando não se tratar de contrato por escopo.

9.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou do transcurso do
prazo nele fixado por qualquer dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, dc 2021.

9.3 Eventual extinção contratual observará as hipóteses c consequências estabelecidas nos artigos 138
139 da Lei n” 14.133.de 2021.

c

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 A apuração de infrações e aplicação dc sanções observará intcgralmente o Capítulo I do Título IV da
Lei iV’ 14.133, de 2021.

10.2 Eventual ato normativo promulgado durante a vigência do contrato, cujo objeto seja a regulamentação
da apuração dc infrações, dosimetria c aplicação de sanções administrativas previstas na Lei n“ 14.133, de 2021,
ser-lhe-á imediatamente aplicado.

5

10.3 A imposição de Multa observará a metodologia de cálculo seguinte;

moratória dc 0,33% (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado
sobre o valor correspondente ao item contratado, até o limite dc 9,9%;

(1)

(2) moratória dc 10% cm caso da não entrega do objeto ou rescisão contratual, por culpa da
CONTRATADA, calculado sobre o valor correspondente ao item contratado;

(3) moratória dc até 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor correspondente ao item contratado,
pelo dcscumprimentodc qualquer cláusula do contrato, exceto prazo dc entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO SIGILO E SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES

Deve ser considerada confidencial toda e qualquer informação observada ou revelada, por qualquer
meio, em decorrência da execução do contrato, contendo ou não a expressão “CONFIDENCIAL”.
11.2

tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando à: diagramas de redes, fluxogramas, processos,
projetos, ambiente lisico e lógico, topologia de redes, coníiguraçõcs de equipamentos, entre outras e que,
dirctamente ou através de seus empregados, prepostos ou prestadores dc serviço, venha a CONTRATADA ter
acesso durante ou em razão da execução do contrato.

11.3

deverá mantc-Ia sob sigilo ate que seja autorizada expressamente pelo representante legal da CONTRATANTE,
referido no contrato, a tratá-la difercntcmcntc. Em hipótese alguma, a ausência dc manifestação expressa da
CONTRATANTE poderá ser interpretada como liberação de quaisquer dos compromissos ora assumidos.

A CONTRATADA obriga-se a manter sigilo de toda e qualquer informação a que tiver acesso em
frinção da prestação dos serviços previstos

11.1

O termo “INFORMAÇÃO” abrange toda informação, por qualquer modo apresentada ou observada.

Em caso de dúvida acerca da natureza confidencial de determinada informação, a CONTRATADA

I 1.4

11.5

dados da CONTRATANTE, c adotar todas as providencias necessárias para garantir o sigilo e segurança de toda
e qualquer informação a que tiver acesso e amiazenar em função da prestação dos serviços.

11.6

A CONTRATADA deverá assegurar o sigilo e segurança das informações, documentos c bancos dc

A CONTRATADA obriga-se a informar imedialamcnte ao CONTRATANTE qualquer violação das

Paço Municipal - Avenida João Carraro, n» SS7-87950-000 - Porto Rico - PR -44 3900-3616 lidtacaoâ^portorico.pr.gov.Or poftorico.pr.gov.br
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regras de sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência
dc doio. bem como de seus empregados, prepostos c prestadores de serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

12.1 As partes reconhecem, na sua integralidade, a vinculação deste contrato aos ditames da Lei federal n"

13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, portanto, seu dever de conhecimento,
observância e manutenção das boas práticas administrativas.

12.2 A CONTRATADA cumprirá, a todo momento, as leis de proteção de dados pessoais, jamais
colocando,por seus atos ou por sua omissão, a CONTRATANTEem situação dc violação de tais regras.

12.3 A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais dos itsuários dos serviços contratados, nos
limites e fins exclusivos do cumprimento dc suas obrigações com base no presente contrato e jamais para
qualquer outro propósito.

12.4 A CONTRATADA se certificará que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de acordo
com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela
CONTRATANTEsobre a presente cláusula, bem como se certificará que as pessoas autorizadas a tratar os dados
dos servidores da CONTRATANTE, assumam compromisso dc confidencialidade ou estejam sujeitas a
obrigações legais de confidencialidade.

12.5 Se o titular dos dados, autoridade de proteção dc dados, ou terceiro solicitarem informações da
CONTRATADA relativas ao tratamento dc dados pessoais, a CONTRATADA submeterá esse pedido à
apreciação da CONTRATANTE, não podendo, sem instruções prévias da CONTRATANTE, transferir, ou de
qualquer forma, compartilhar efou garantir acesso aos dados pessoais dos servidores da CONTRATANTE, que
detenha por força do presente contrato.

6

12.6 A CONTRATADA prontamente prestará assistência à CONTRATANTE no sentido dc assegurar
cumprimento da obrigação de responder às solicitações dos titulares de dados, incluindo pedidos de
retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade dc dados, ou o exercício de quaisquer outros direitos
do.s titulares dc dados com base nas Leis aplicáveis à Proteção dc Dados, não devendo realizar pagamentos de
acesso que impliquem na inviabilidade de controle c dimensionaraento de uso dos serviços contratados.

acesso.

12.7 A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento de suas outras
obrigações de acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da
CONTRATADA e/ou nos casos cm que for necessária a assistência da CONTRATADA para que a
CONTRATANTE cumpra as suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violação de
dados pessoais, avaliação de impacto de proteção dc dados, e consulta prévia a autoridade de proteção de dados.

12.8 Na hipótese de ocorrência de violação de dados pessoais a partir das bases .sob guarda da
CONTR.ATADA, esta informará à CONTRATANTE, por escrito, accrca dc tal violação,cm prazo não superior a
24 (vinte e quatro) horas a contar do momento em que tomou ciência da violação, incluindo nas informações; (i)
descrição da natureza da violação dos Dados Pessoais, descrevendo as categorias c o número aproximado de
titulares de dados implicados, bem como as categorias e o número aproximado de registro de dados
implicados;(ii) descrição das prováveis conseqüências ou das consequências já concretizadas da violação dos
dados pessoais; e (iii) descrição das medidas adotadas ou propostas para reparar a violação de dados pessoais c

para mitigar os possíveis efeitos adversos.

12.9 Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE todas as informações
necessárias para comprovar a conformidade com as obrigações da CONTRATADA previstas neste contrato,
inclusive para fins de elaboração de relatórios de impacto de proteção e riscos de uso de dados pessoais.
12.10 A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE dc qualquer responsabilida de, dano. prejuízo,
custos e despesas, incluindo, mas não se limitando, os honorários advocatícios, multas, e penalidades, ou custos
investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas contra à CONTRATANTE por conta
dc violação dc proteção a dados pessoais ocorrido durante a vigência do presente contrato em razão do não-
cumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações previstas na legislação aplicável à proteção dc dados,
quais sejam: todas as leis, normas e regulamentos que regem o tratamentode dados pessoais.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PREVENÇÃO E DO COMBATE À CORRUPÇÃO

13.1 As panes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores:

Declaram que tem conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n"s
8.429/1992 c 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;

Compromctem-sc em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses
previstas nas leis e regulamentosmencionadosna alínea anterior e se comprometem em exigir o mesmo pelos
terceiros por elas contratados;

Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral qualquer inegularidade que tiverem
conhecimento acerca da execução do presente contrato;

Declaram que tem ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução
Normativa Conjunta CGE/SEA n" 01/2020, além de outras, é causa para rescisão unilateral do contrato, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas
pactuadas.

a)

b)

c)

d)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda/PR, com renúncia expressa dc qualquer outro, para serem
dirimidas questões originárias da execução do presente contrato.

7

E, por assim estarem justas e acertadas, as parles firmam o presente instrumentode contraio.

Porto Rico/PR, 09 de abril dc 2025.

VALTER

BATISTA

DOS

SANTOS;97^
313076991

CONTRATANTE

Documento assinado dígitalmente

MALONE WlUERS FAGUNDES

Data: 09/04/202516:02:bS-0300

ver ifi<iueemhttps;//v3lidar.iti.gov.br

CONTRATADA

Paço Municipal - Avenida Joáo Carraro. n" 557 - 87950-000 - Porto Rico - PR - 44 3900-3616 licítacao^portorico. pr.gov.br portarico.pr.gov.br
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Portai de Licitações

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 47/2025

N° Ata:

N° Edital:

N®fProcesso:

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.
Objeto:

1 Vai. Ref. Total: 20.616,15

Item: 1 Quant.; 5,00 Unidade: UND Vai. Ref.: 20.616,1500

FOGÃO FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS (BOCAS DUPLAS), COM FORNO. BAIXA PRESSÃO ALTURA PADRÃO DE 80CM; OPÇÃO DE
QUEIMADORES SIMPLES (120MM-COM CONTROLE INDIVIDUAL DAS CHAMAS) EM DERRO FUNDIDO, FIXADOS POR ENCAIXE;
GRELHA REFORÇADA 30X30CM DE FERRO FUNDIDO (6 PONTAS); TOTALMENTE DESMONTÁVEL, FACILITANDO O TRANSPORTE E
ARMAZENAGEM; ESTRUTURA REFORÇADA EM CHAPA DE AÇO DE CARBONO 14 (2MM). PREFIL 5CM. BANDEJA COLETORA DE
GORDURA; FOGÃO DE ENCOSTO;

Propostas iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Licitante 03

Valor

4.120,0000

4.123,2300

4.123,0000

4.123,0000

4.123,2300

Licitante 04

Licitante 05

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro Iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.11

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 02

Licitante 01

Licitante 04

Licitante 05

Licitante 03

20/08/2025 09.05.19

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

1.740,0000

1.950,0000

1.777,0000

1.739,5000

2.799,0000

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.19.20

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA pelo motivo: Atendeu as Exigências do
Edital..

Intenção de Recurso

Nâo houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 1 para o licitante SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA com o valor
de R$ 1.739.5000.

20/08/2025 14.43.03

22/08/2025 14.25.39

22/08/2025 14.25.40
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N° Ata:

N° Edital:

N° Processo:

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.
Objeto;

2 Vai. Ref. Total: 7.313,10

Item: 1 Quant.: 3,00 Unidade: UND Vai. Ref.; 7.313,1000

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM FORNO FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS (BOCAS DUPLAS). COM FORNO. BAIXA PRESSÃO
ALTURA PADRÃO DE 80CM; OPÇÃO DE QUEIMADORES SIMPLES (120MM-COM CONTROLE INDIVIDUAL DAS CHAMAS) EM DERRO
FUNDIDO, FIXADOS POR ENCAIXE; GRELHA REFORÇADA 3OX30CM DE FERRO FUNDIDO (6 PONTAS); TOTALMENTE DESMONTÁVEL,
FACILITANDO O TRANSPORTE E ARMAZENAGEM; ESTRUTURA REFORÇADA EM CHAPA DE AÇO DE CARBONO 14 (2MM). PREFIL
5CM. BANDEJA COLETORA DE GORDURA; FOGÃO DE ENCOSTO;

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Licitante 03

Valor

2.110,0000

2.437,7000

2.437,7000

2.437,0000

2.437.7000

Licitante 04

Licitante 05

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.11

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 02

Licitante 01

Licitante 04

Licitante 05

Licitante 03

20/08/2025 09.05.19

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

1.600.0000

1.948,0000

1.777,0000

1.748,5000

1.599,0000

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.19.21

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante A F DE ANDRADE JUNIOR pelo motivo: Atendeu as Exigências do Edital..

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

20/08/2025 14.34.59

22/08/2025 14.25.39

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 2 para o licitante A F DE ANDRADE JUNIOR com o valor de R$ 1.599,0000.

22/08/2025 14.25.40



N° Ata;

N° Edital:

N° Processo:

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE utensílios DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.
Objeto;

3 Vai. Ref. Total; 6.648,96

Item: 1 Quant.: 8,00 Unidade: UND Vai. Ref.: 6.648,9600

MICROONDAS MICROONDAS, CAPACIDADE DE 42 LITROS; CARACTERÍSTICAS: MATERIAL: PLÁSTICO E METAL CAPACIDADE EM

LITROS;42 L POTÈNCIA;1560, FREQUÊNCIA:60H2 CAPACIDADE: 42 LITROS. PRATO COM DIÂMETRO DE 345MM TECLAS FÁCEIS:
MENU FIT E MANTER AQUECIDO OPÇÕES DESCONGELAR POR TEMPO OU DESCONGELAR POR PESO FUNÇÃO POTÊNCIA FUNÇÃO
RELÓGIO FUNÇÃO DISPLAY / SOUND FUNÇÃO TIRA ODOR 1560W DE POTÊNCIA CLASSE A EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA; GARANTIA
DE 12 MESES- VOTAGEM IIOv; Cor espelhado;

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Valor

831,1200

2.500,0000

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.11

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

20/08/2025 09.05.20

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.15.21

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

22/08/2025 14.25.39

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

22/08/2025 14.25.40

íí^:



1N° Ata:

N“ Edital:

N° Processo:

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação ● ANEXO, do Edital.

Objeto:

Vai. Ref. Total; 1.097,804

Unidade: UND Vai. Ref.: 1.097,8000Quant.: 20,00

CAIXA PLASTICA CAIXA PLÁSTICA: MATERIAL DE POLIETILENO, COM TAMPA, DEKACRON 15 LITROS. ESTRUTURA REFORÇADA;
COR BRANCA LEITOSA; POSSUINDO TAMPA; PODENDO IR NO FREEZER ATÉ - 18°C. COMPRIMENTO 54 CM, LARGURA 33.5CM,
ALTURA 8,5CM.

Item: 1

Propostas Iniciais

Fornecedor (apeiido)

Licitante 01

Valor

54,8900

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.11

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

20/08/2025 09.05.20

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.15.21

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante A F DE ANDRADE JUNIOR pelo motivo: Atendeu as Exigências do Edital..

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 4 para o licitante A F DE ANDRADE JUNIOR com o valor de R$ 54,8900.

20/08/2025 14.49.23

22/08/2025 14.25.39

22/08/2025 14.25.40
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N° Ata:

N° Edital:

N° Processo:

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.
Objeto:

5 Vai. Ref. Total: 1.702,80

Item: 1 Quant.: 2,00 Unidade: UNID Vai, Ref.: 1.702,8000

CAIXA TÉRMICA GRANDE CAIXA TÉRMICA COOLER 120 LITROS. COM ALÇA PARA TRANSPORTE, FABRICAÇÃO EM POLIETILENO DE
ALTA QUALIDADE, EXTREMAMENTE RESISTENTE A IMPACTOS CAPACIDADE PARA 120 LITROS, CONSERVA PRODUTOS GELADOS E

QUENTES, COR PRETA; MEDIDAS INTERNAS: LARGURA 74 CM, ALTURA 43CM, PROF. 36CM; MEDIDAS EXTERNAS: 83 CM X 45 CM X
52 CM.

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Valor

851,4000

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS,

20/08/2025 09.00.11

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

20/08/2025 09.05.20

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.15.21

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA pelo motivo: Atendeu as Exigências do Edital..

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 5 para o licitante REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA com o valor de R$ 851.4000.

20/08/2025 14.14.57

22/08/2025 14.25.40

22/08/2025 14.25.40
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N° Ata;

N° Edital:

N° Processo:

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE utensílios DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.
Objeto:

6 Vai. Ref. Total: 446,50

Item: 1 Quant.: 10.00 Unidade: UND Vai. Ref.; 446,5000

ESCORREDOR ESCORREDOR DE MACARRÃO: MATERIAL TOTALMENTE AÇO DE INOX. TAMANHO APROXIMADAMENTE DE 30 X 24 X
8 CM (COMPRIMENTO, LARGURA E ALTURA).

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Valor

44,6500

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.11

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

20/08/2025 09.14.48

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.24.50

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante A F DE ANDRADE JUNIOR pelo motivo: Atendeu as Exigências do Edital..

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

20/08/2025 14.34.59

22/08/2025 14.25.40

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 6 para o licitante A F DE ANDRADE JUNIOR com o valor de R$ 44.6500.

22/08/2025 14.25.40
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N° Ata:

N° Edital:

N” Processo:

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação ● ANEXO, do Edital.
Objeto:

7 Vai. Ref. Total: 5.174,25

Item: 1 Quant.: 25,00 Unidade: UND Vai. Ref.: 5.174,2500

TORNEIRA TORNEIRA ELÉTRICA - para cozinha, material de termoplástico. elastròmeros e ligas de cobre, 4 nivéi de temperatura, registro de
% de volta com pastilha cerâmica, potência 4800W,voltagem 110V, cor branca, pressão de funcionamneto 1 a 40 mea, altura da bica: bica alta e

bica movél,dimensão do produto: Largura 37cm; Altura 16cm; Profundidade 21cm; COM 3 MESES DE GARANTIA,

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Licitante 03

Valor

206,9700

206,9700

206,9700

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.11

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES,

Licitante 01

Licitante 03

20/08/2025 09.14.49

Último Lance

Último Lance

194,0000

193,5000

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.24.50

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA pelo motivo: Atendeu as Exigências do
Edital,.

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

20/08/2025 14.43.04

22/08/2025 14.25.40

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 7 para o licitante SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA com o valor

de RS 193,5000.

22/08/202514.25.40
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N“ Ata:

N® Edital:

N® Processo:

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.
Objeto;

8 Vai. Ref. Total; 20.968,28

Item: 1 Unidade: UND

CÂMARA CLIMATICA Câmara Climática Industrial - capacidade de 425 litros, degelo automático, temperatura de 0® a 7’c , sistema de
refrigeração:ar-forçado {frost free) ecológico e econômico; controlador de temperatura digital com indicador de temperaturta, revestimento
externo em aço inox AISI 430 brilhoso, revestimento interno em aço galvavizado ; portas com sistema anli- transpirante com contra tampa, pés
com regulagem de altura e prateleiras aramadas , regulávies e pintadas em epóxi branco: Gás refrigerante R134a; Possuindo 2 portas, 3
parteleiras. frequência 60hz, consumo por dia 3,80KW/dia; Tensão 220V; Potência do motor1/4; Peso máximo por prateleira 20kg; Classe
Climática 4; Corrente Nominal 1,9 A; Peso 61kg; Medidas: largura(frente) 60cm; altura 194cm; comprimento (lateral) 56cm; Medidas internas:
largura (frente) 54 cm; altura 154 cm; comprimentos (lateral) 46cm;

Quant.: 4,00 Vai. Ref.: 20.968,2800

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Licitante 03

Valor

5.240,0000

5.242,0700

5.242,0000

5.242,0700Licitante 04

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro Iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.12

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 02

Licitante 01

Licitante 03

Licitante 04

20/08/2025 09.14.49

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

5.220,0000

4.677,0000

4.670,0000

5.199,5000

Abertura de Vistas

Declaro Iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS,

20/08/2025 09.28.50

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO,

Habilitado o licitante CREATIVE LICITAÇÕES LTDA pelo motivo: Atendeu as Exigências do Edital..

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 8 para o licitante CREATIVE LICITAÇÕES LTDA com o valor de R$ 4.670,0000.

20/08/202514.53.02

22/08/2025 14.25.40

22/08/2025 14.25.40
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N° Ata:

N° Edital:

N® Processo;

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.
Objeto:

9 Vai. Ref. Total: 28.324,45

Item: 1 Quanl.: 7,00 Unidade: UNIT Vai. Ref.; 28.324,4500

GELADEIRA Geladeira Refrigerador - capacidade 462 litros, congelador superior com controle de temperatura com capaciade de 109 litros com
1 prateleira; com degelo frost free; com alarme de poria aberta; Paniel de controle digital, com tela tátil; Eficiência energética Brasil A; possui 2
portas; Com compartimento de congelação rápida; com gaveta para vegetais , com gaveta multiúso; com portas ovos; com portas latas; com
portas garrafas; com luz interior; quantidade de prateleiras 3; material da preteleiras da geladeira de vridro; Cor Branca;Peso e dimensões

larguras 72,5cm, Profundidade 70,1cm; Altura1,84cm, Peso 80kg: Voltagem 120V;

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Licitante 03

Valor

4.040,0000

4.046,3500

4.046,3500

4.046,0000

5.500,0000

Licitante 04

Licitante 05

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.12

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 02

Licitante 01

Licitante 04

Licitante 03

20/08/2025 09.14.49

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

4.020,0000

3.668,0000

3,660,0000

3,989,0000

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.26.50

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante CREATIVE LICITAÇÕES LTDA pelo motivo; Atendeu as Exigências do Edital..

Intenção de Recurso

Nâo houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 9 para o licitante CREATIVE LICITAÇÕES LTDA com o valor de R$ 3.660,0000.

20/08/2025 15.19.20

22/08/2025 14.25.40

22/08/2025 14.25.40
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N° Ata:

N° Edital:

N° Processo:

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.
Objeto:

10 Vai. Ref. Total: 4.493,04

Item: 1 Quant.: 4,00 Unidade: UNIT Vai. Ref.: 4.493,0400

FOGÃO 4 BOCAS Fogão de Piso - 4 bocas com acendimento automático e grades dupla { segurança e eslabiliodade), com prateleiras
ajustáveis que se adaptam aos tamanhos de seus preparos , (quantidade de prateleiras 2. quantidade de prateleiras ajustáveis 2) e possuindo
vidro do forno com visão ampla e o vidro interno do forno vedado ; Cor Branco; Potências dos Queimadores: queimador 1(w}: 2550 queimador
2(W): 1700 queimador 3(w): 2550 e queimador 4(W): 1700; Funcionamento a Gás; Acabamanto da mesa inox e o frono esmaltado: Botões
removíveis; Dimensão: Altura: 95,5 cm. Profundidade: 65,4cm, Largura: 51,0cm; Plugue e Tomada: 10A; Potência Bivolt (w) 25; Luz no frono
que facilita a visualização das receitas; Puxador de alumínio escovado; GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES;

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Valor

1.123,2600

1.123,2300

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.12

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 01

Licitante 02

20/08/2025 09.14.49

Último Lance

Último Lance

900,0000

939,5000

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.26.50

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

22/08/2025 14.25.40

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

22/08/2025 14.25.40

^●033



N° Ata:

N° Edital:

N° Processo:

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.

Objeto;

11 Vai. Ref. Total: 2.424,36

Quant.: 4,00 Unidade: UNDItem; 1 Vai. Ref.: 2.424,3600

MAQUINA DE LAVAR ROUPAS Maquina de lavar roupa semi-automatica - 13kg, com batedor no fundo eficiente, com 7 ciclos de lavagem,
incluindo lavagem rápida, 3 intervalos de molho, com desligamento automático e um motor com 430w de potência: Batedor; Fundo Paniel de
Controle: Manual Timer: Analógico Tempo Total de Lavagem: 28 minutos Visualizador de etapas:SIM; Quantidade de programa: 7 programas :
Muito Sujo, Enxágue , Jeans , Cama e Banho , Rápido , Delicado e Dia a Dia quantidade de molhos: 3 sistema de lavagem: turbilhonamento
lavagem econômica; Sim; Saída de água gravidade (através de botão no painel); Voltagem 110V; Possui dispenser de amaciante e sabão. Filtro
de Fiapos, Retentor de Ojbetos; Dimesão: 97,3 cm de Altura, 48,3 cm Largura, 55,5cm de Profundidade: Cor Preta; GARANTIA MÍNIMA DE 6
MESES;

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Licitante 03

Valor

606,0900

606,0900

606,0000

606,0900Licitante 04

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.12

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 01

Licitante 03

Licitante 04

Licitante 02

20/08/2025 09.27.44

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

594,0000

470,0000

479,5000

599,0000

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.45.45

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante CREATIVE LICITAÇÕES LTDA pelo motivo: Atendeu as Exigências do Edital..

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

20/08/2025 14.53.02

22/08/2025 14.25.40

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 11 para o licitante CREATIVE LICITAÇÕES LTDA com o valor de R$ 470,0000.

22/08/2025 14.25.40

:)940



N® Ata:

N° Edital:

N° Processo:

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.
Objeto:

12 Vai. Ref. Total: 6.669,60

Item: 1 Quant.: 40,00 Unidade: UND Vai. Ref.: 6.669,6000

LOUSA Lousa Quadro Aviso Feltro - 120x90cm Moldura Madeira Stalo Mural Fotos Mapa,

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Valor

166,7400

166,7400

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.12

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 02

Licitante 01

20/08/2025 09.27.44

Último Lance

Último Lance

165,0000

160,0000

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.39.45

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante RHR ATACADO E VAREJO LTDA pelo motivo: Atendeu as Exigências do Edital..

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

20/08/2025 15.16.54

22/08/2025 14.25.40

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 12 para o licitante RHR ATACADO E VAREJO LTDA com o valor de R$ 160,0000.

22/08/2025 14.25.40

Oil



N° Ata:

H° Edital:

N° Processo:

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.
Objeto:

13 Vai. Ref. Total: 54.083,00

Item; 1 Quant.: 50,00 Unidade: UNIT Vai. Ref.: 54.083,0000

QUADRO BRANCO Quadro branco quadriculado -medindo 120x200cm, confeccionado em compesado multilaminado de 15mm extraídos de
madeiras reflorestadas, proporciona maior estabilidade e resistência, o que diferencia da chapa de madeira desfibrada. Revestido em fórmica
branca para pilot que fornece ao produto boa resistência à umidade e a manchas devido a sua superfície não ser porosa; grande resistência aos
ricos oriundos do uso no dia-a-dia, além de não reter sujeira e inibir a proliferação de fungos e bactérias e ser de fácil manutenção. Com
moldura em alumínio em toda extensão e porta-pilot com 7 cm de largura, comportando também apagadores ao longo da base do quadro.
Certificado de Regularidade junto ao IBAMA CTF. - Certidão Negativa Junto ao IBAMA. - Catálago com imagem de descrição do produto: - Caso
não seja possível a avaliação pelo catálago, o arrematante deverá apresentar amostra no prazo de 08 dias úteis após solicitação.

Propostas Iniciais

Fornecedor {apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Licitante 03

Valor

1.081.6600

1.081,6600

1.081,6600

1.081,6600Licitante 04

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.12

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 03

Licitante 02

Licitante 01

Licitante 04

20/08/2025 09.27.44

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

720,0000

700,0000

750.0000

730,0000

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.39.45

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante RHR ATACADO E VAREJO LTDA pelo motivo: Atendeu as Exigências do Edital..

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

20/08/2025 15.16.54

22/08/2025 14.25.40

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 13 para o licitante RHR ATACADO E VAREJO LTDA com o valor de R$ 700,0000.

22/08/2025 14.25.40



1N° Ata:

N° Edital:

N° Processo:

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.

Objeto:

Vai. Ref. Total: 88.216,5014

Unidade: UNO Vai. Ref.: 88.216,5000Item: 1 Quant.: 50,00

QUADRO BRANCO 120 X 300CM Quadro branco quadriculado -medindo 120x300cm, confeccionado em compesado multilaminado de 15mm
extraídos de madeiras reflorestadas, proporciona maior estabilidade e resistência, o que diferencia da chapa de madeira desfibrada. Revestido
em fórmica branca para pilot que fornece ao produto boa resistência à umidade e a manchas devido a sua superfície não ser porosa; grande
resistência aos ricos oriundos do uso no dia-a-dia, além de nâo reter sujeira e inibir a proliferação de fungos e bactérias e ser de fácil

manutenção. Com moldura em alumínio em toda extensão e porta-pilot com 7 cm de largura, comportando também apagadores ao longo da
base do quadro. Certificado de Regularidade junto ao IBAMA CTF. - Cetlidão Negativa Junto ao IBAMA. - Catálago com imagem de descrição
do produto; - Caso não seja possível a avaliação pelo catálago, o arrematante deverá apresentar amostra no prazo de 08 dias úteis após
solicitação.

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Licitante 03

Valor

1.764,3300

1.764,3300

1.764,3300

1.764,3300Licitante 04

Eventos do Lote

Evento Data/Mora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.12

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 03

Licitante 02

Licitante 01

20/08/2025 09.27.44

Último Lance

Último Lance

Último Lance

1.750,0000

940,0000

950,0000

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.39.46

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante RHR ATACADO E VAREJO LTDA pelo motivo: Atendeu as Exigências do Edital..

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 14 para o licitante RHR ATACADO E VAREJO LTDA com o valor de RS 940,0000.

20/08/202515.16.54

22/08/2025 14.25.40

22/08/2025 14.25.40
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1N° Ata:

N® Edital:

N® Processo:

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.

Objeto:

15 Vai. Ref. Total: 120,000,00

Quant.: 50.00 Unidade: UNO Vai. Ref.: 120.000,0000Item: 1

QUADRO BRANCO 120 X 400CM Quadro branco quadriculado -medindo 120x400cm, confeccionado em compesado multilaminado de 15mm
extraídos de madeiras reflorestadas, proporciona maior estabilidade e resistência, o que diferencia da chapa de madeira desfibrada. Revestido
em fórmica branca para pilot que fornece ao produto boa resistência à umidade e a manchas devido a sua superfície não ser porosa; grande
resistência aos ricos oriundos do uso no dia-a-dia, além de não reter sujeira e inibir a proliferação de fungos e bactérias e ser de fácil
manutenção, Com moldura em alumínio em toda extensão e porta-pilot com 7 cm de largura, comportando também apagadores ao longo da
base do quadro. Certificado de Regularidade junto ao IBAMA CTF. - Certidão Negativa Junto ao IBAMA. - Catálago com imagem de descrição
do produto: - Caso não seja possível a avaliação pelo catálago, o arrematante deverá apresentar amostra no prazo de 08 dias úteis após
solicitação.

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Licitante 03

Valor

2.400,0000

2.400,0000

2.400,0000

2.400,0000Licitante 04

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.12

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 03

Licitante 02

Licitante 01

20/08/2025 09.27.45

Último Lance

Último Lance

Último Lance

2.350,0000

1.350.0000

1.400.0000

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante RHR ATACADO E VAREJO LTDA pelo motivo: Atendeu as Exigências do Edital..

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 15 para o licitante RHR ATACADO E VAREJO LTDA com o valor de R$ 1.350,0000.

20/08/2025 09.39.46

20/08/2025 15.16.54

22/08/2025 14.25.40

22/08/2025 14.25.40
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N“ Ala:

N“ Edital:

N® Processo:

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.

Objeto:

16 Vai, Ref, Total: 59.949,75

Unidade: UND Vai. Ref.: 59.949,7500Item: 1 Quant.: 15,00

AR CONDICIONADO Aparelho de Ar condicionado-condicionador de ar, Split System. Deverá ter capacidade de 18.000 BTUS/h, bicolt
automático, vazão nominal, monofásico (evaporador e condensador). Disjuntor 20A. Ciclo frio e reverso, de cor branca. Com compressor
rotativo, controle remoto sem fiio, com alcance mínimo de cinco metros, display integrado, mínimo de três velocidades e insuflamento (alta,
média e baixa), movimento e controle automático do direcionamento do ar (swing), com funções de refrigeração, ventilação, termômetro e
termostato, time. Alarme com acionamento de emergência na unidade interna no caso de perda ou dano do controle remoto. Unidade
evaporadora com aletras móveis, Displey na unidade evapradora com as funções de temperatura, ventilação e refrigeração. Filtro bactericida e
eletrostático para eliminar odores no ar. Garantia mínima de 12 meses a partir do recebimento definitivo. Certificação do Inmetro e Selo Procel
de Economia de Energia (Classe de Consumo

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Licitante 03

Valor

3.996,6500

3.996,0000

3.996,6500

3.996,0000

3.990,0000

3.900,0000

3.996,6500

Licitante 04

Licitante 05

Licitante 06

Licitante 07

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.13

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 04

Licitante 07

Licitante 03

Licitante 02

Licitante 06

20/08/2025 09.30.29

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

3.570,0000

3.699,5000

3.195,0000

3.380,0000

3.150,0000

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.42.31

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante Tecnoar Transporte e Serviços Ltda pelo motivo: Atendeu as Exigências do Edital..

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

22/08/2025 08.34.31

22/08/2025 14.25.40

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 16 para o licitante Tecnoar Transporte e Serviços Ltda com o valor de R$ 3.150,0000.

22/08/2025 14.25.40
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N° Ata:

N° Edital:

N° Processo:

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.
Objeto:

17 Vai, Ref. Total: 132.660,60

Item: 1 Quant.: 30,00 Unidade: UND Vai. Ref.: 132.660,6000

AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 Aparelho de Ar condicionado, condicionador de ar. Splil syslem. Deverá ter capacidade de 24.000 BTUS/h.

bicolt automático, vazão nominal, monofásico (evaporador e condensador). Disjuntor 20A. Ciclo frio e reverso, de cor branca, com compressor
rotativo. Controle remoto sem filo, com alcance mínimo de cinco metros, display integrado, mínimo de três velocidades e isuflamento (alta,
média e baixa), movimento e controle automático do direcionamento do ar (swing). Com funções de refrigeração, ventilação, termômetro e
termostato, time. Alarme com acionamento de emergência na unidade interna no caso de perda ou dano do controle remoto. Unidade

evaporadora com aletras móveis. Display na unidade evapradora com as funções de temperatura, ventilação e refrigeração. Filtro bactericida e
eletrostático para eliminar odores no ar, Garantia mínima de 12 meses a partir do recebimento definitivo. Certificação do Inmetro e Selo Procel
de Economia de Energia (Classe de Consumo

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Licitante 03

Licitante 04

Valor

3.751,0000

4.422,0000

4.422,0200

4.422,0000

4.422,0200

4.400,0000

4.422,0200

Licitante 05

Licitante 06

Licitante 07

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.13

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 01

Licitante 04

Licitante 07

Licitante 02

Licitante 06

20/08/2025 09.30.29

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

3.749,5000

3.750,0000

4.379,5000

4.090,0000

4.099,0000

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS,

20/08/2025 09.42.32

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante CREATIVE LICITAÇÕES LTDA pelo motivo: Atendeu as Exigências do Edital..

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

22/08/2025 08.37.55

22/08/2025 14.25.40

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 17 para o licitante Tecnoar Transporte e Sen/iços Ltda com o valor de RS 4.099,0000.

22/08/2025 14.25.40
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N“ Ata;

N° Edital:

N" Processo:

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.

Objeto:

18 Vai. Ref. Total; 44.634,90

Item: 1 Quant.: 15,00 Unidade: UNIT Vai, Ref.: 44.634,9000

APARELHO AR CONDICIONADO 12000 Aparelho de Ar condicionado, condicionador de ar. Splil System. Deverá ter capacidade de 12.000
BTUS/h. bicolt automático, vazão nominal, monofásico (evaporador e condensador). Disjuntor 20A. Ciclo frio e reverso. De cor branca, com
compressor rotativo, controle remoto sem fiio. Com alcance mínimo de cinco metros, display integrado, mínimo de três velocidades e
insuflamento (alta, média e baixa), movimento e controle automático do direcionamento do ar (swing), com funções de refrigeração, ventilação,
termômetro e termostato, time, alarme com acionamento de emergência na unidade interna no caso de perda ou dano do controle remoto.
Unidade evaporadora com aletras móveis. Display na unidade evapradora com as funções de temperatura, ventilação e refrigeração. Filtro
bactericida e eletrostático para eliminar odores no ar. Garantia mínima de 12 meses a partir do recebimento definitivo. Instalação Para a correta
utilização do equipamento. Certificação do Inmetro e Selo Procel de Economia de Energia (Classe de Consumo

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Licitante 03

Valor

2.975,6600

2.975,0000

2.975,6600

2.975,0000

2.975,0000

2.900,0000

2.975,6600

Licitante 04

Licitante 05

Licitante 06

Licitante 07

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS,

20/08/2025 09.00,13

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 07

Licitante 03

Licitante 04

Licitante 05

Licitante 06

Licitante 02

20/08/2025 09.30.30

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

2.279,5000

2.030,0000

2.035,0000

2.499,0000

2.600.0000

2.095,0000

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 10.02.31

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante CREATIVE LICITAÇÕES LTDA pelo motivo: Atendeu as Exigências do Edital..

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 18 para o licitante CREATIVE LICITAÇÕES LTDA com o valor de R$ 2.035,0000.

22/08/2025 08.44.22

22/08/2025 14.25.40

22/08/2025 14.25.40
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N® Ata:

N® Edital:

N® Processo:

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.
Objeto:

19 Vai. Ref, Total: 3.230,00

Item: 1 Quant.; 1000,00 Unidade: UND Vai. Ref.: 3.230,0000

FORMA PARA EMPADA Forma para empada, de alumínio resistente, durável e reutilizável, n° 3, medindo Medidas: 4,2cm fundo x 2,3cm altura
X 6,5cm boca , acabamento liso.

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Valor

3,2300

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.13

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

20/08/2025 09.36.16

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.46.18

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante A F DE ANDRADE JUNIOR pelo motivo: Atendeu as Exigências do Edital..

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

20/08/2025 14.34.59

22/08/2025 14.25.40

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 19 para o licitante A F DE ANDRADE JUNIOR com o valor de R$ 3,2300.

22/08/2025 14.25.40
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1N° Ata:

N® Edital:

N° Processo:

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.
Objeto:

20 Vai. Ref. Total: 3.770,00

Item: 1 Quant.; 1000,00 Unidade: UND Vai. Ref.: 3.770,0000

FORMA PARA CUPCAKE Forma para cupcake, de alumínio resistente, durável e reutilizável, n“ 4, medindo Medidas; 4,6cm fundo x 3,5cm

altura x 7,7cm boca, acabamento liso.		

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Valor

3,7700

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.13

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

20/08/2025 09.36.16

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.46.18

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante A F DE ANDRADE JUNIOR pelo motivo; Atendeu as Exigências do Edital..

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

20/08/2025 14.34.59

22/08/2025 14.25.40

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 20 para o licitante A F DE ANDRADE JUNIOR com o valor de R$ 3,7700.

22/08/2025 14.25.40
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N® Ata:

N° Edital:

N° Processo;

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.
Objeto:

21 Vai. Ref. Total: 6.300,00

Item; 1 Quant.: 1000,00 Unidade: UND Vai. Ref.: 6.300,0000

FORMA PARA CUPCAKE N 7 Forma para cupcake, de alumínio resistente, durável e reutilizável, n° 7, medindo Medidas: 5cm fundo x 4 cm

altura x 8cm boca, acabamento liso. Capacidade de lOOmI. 		

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Valor

6.3000

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS,

20/08/2025 09.00.13

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

20/08/2025 09.40.45

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.50.46

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante A F DE ANDRADE JUNIOR pelo motivo: Atendeu as Exigências do Edital..

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

20/08/2025 14.34.59

22/08/2025 14.25.40

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 21 para o licitante A F DE ANDRADE JUNIOR com o valor de R$ 6,3000.

22/08/202514.25.40
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N° Ata:

N° Edital:

N° Processo:

1

47/2025

117/2025

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme especificação - ANEXO, do Edital.
Objeto:

22 Vai. Ref. Total: 4.452,00

Item: 1 Quant.: 6,00 Unidade: UND Vai. Ref.: 4.452,0000

FRITADEIRA Fritadeira Elétrica sem Óleo - (Air Fryer) - com 1800W de potência, ela é 4 em 1 (frita sem óleo, assa, reaquece e desidrata), com
painel digital e 9 funções que proporciona pralicidade no dia a dia. Cor preta com capacidade de 12 litros total com tecnologia 360° Air Flow que
é circulação do ar quente em 360°; possuindo timer de 90 minutos com aviso sonoro de desligamento automático; luz interna e seletor de
temperatura até 200°C, Possuindo 3 prateleiras (2 assadeiras rasas + 1 cesto antiaderente com capacidade de 4 litros, 1 bandeja coletadora de
gordura e migalhas); Porta com visor e iluminação interna; Possuindo proteção de super aquecimento . função de desidratar com tempo de
ajuste entre 2hrs a 24hrs e temperatura ajustável de 30°c a 80°c, com acabamento de inox ,base antiaderente e acompanha 2 assadeiras
perfuradas rasas e cesto antiaderente com alça removivel. Dimensão: 32,3cm largura, 37,5cm Altura, 35.5 Profundidade; Voltagem 110V.

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Licitante 03

Valor

742,0000

742,0000

742,0000

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/08/2025 09.00.13

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 01

Licitante 03

20/08/2025 09.40.45

Último Lance

Último Lance

624,0000

620,0000

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/08/2025 09.50.46

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante A F DE ANDRADE JUNIOR pelo motivo: Atendeu as Exigências do Edital..

Intenção de Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação

Enviada para próxima fase.

Declaro adjudicado o pregão do lote 22 para o licitante A F DE ANDRADE JUNIOR com o valor de RS 620,0000.

20/08/2025 14.35.00

22/08/2025 14.25.40

22/08/2025 14.25.40
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Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de pregão eletrônico, agradecendo a participação de todos e
fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela equipe.

Pregoeiro: Dirce de Fátima Vieira de Oliveira

Membro da Equipe:Dirceu Ferreira de Oliveira

Membro da Equipe:Franciele Flor Delfino de Oliveira

Membro da EquipeiGlSLENE BRIZOLA MARÇAL DA SILVA

''052



f COTAÇÃO INTERNET EM 23/12/2025 /
ITEM 1 - COLCHONETE PARA REPOUSO D20

SITE: https://www.amazon.com.br/Colchonete-Phvsical-Solteiro-Visita-78xl88x4cm/dp/B0FNRW15M8?source=ps-sl-shoDPÍngads-

Ipcontext&ref =fp|fs&PSC=l&smid=A3TK8CZDFLQ0Y

± V 0 :í- o í; 3mMoacom.bf/Cokhon«t*-Phy$jcâl-Sotte«o-VBití-78xl$8x4cm/dp/e0fNRW15M8?$oijtc«=pí-»J-jhoppio9ads-Ipcom*xtaf/ef.ífplf5&psc=ia(jmKJsA3TK8CZ0flQ0Y
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> )ITEM 2 - QUADRO BRANCO QUADRICULADO RETO

SITE: httP5://www.luminavidro.com.br/produtos/lousa-de-vidro-qua dro-quadriculada-300-x-120-c-suporte-e-
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Relatório de Cotação: Colchonete e Quadro Branco

Pesquisa realixada entre 07/10/2025 09:50:42 e 23/12/2025 16:47:26I

Relatorin i»erâd« no liia 23^12/202'» 16:51:28 (IP: Í$;.250.‘J4.146)
i

Em conformidnde com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Uem.

Conforme Insirvçào Nvmativa N“ 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.135), no Artígo 3", "A pesquiso de preços será materializado eni documento que conterá: INC V-Méaxlo matemático aplicado para a

depniçõo do wior estimado.’

Item 1; COLCHONETE PARA REPOUSO D20 (180x60x7) Colchonete de lâmina de espuma flexível de poliiiretano para uso infantil, em confonriidade com a

norma ABNT NBR 13579-1 Dimensões: Comprimento: 180 cm Largura: 60 cm Espessura: 7 cm Características: Revestido em tec

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 165,79 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

3/3 400 R$165,79 76,5% R$ 66.316,00

Preço Compras

ib Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

1 município de SAO JERONIMÜ da serra / 987869 ● PREFEITURA MUNICIPAL SÃO

JERÔNIMO DA SERRA-PR

76290683000120- 13/10/2025 R$109.11

1-000147/2025

1

2 87.612.941/0001-64 - MUNICÍPIO DE IRAI / 1 - PREFEITUR.A MUNICIPAL DE IRAI 87612941000164-

1-000040/2025

13/05/2025 RS 269,00

3 75.461.970/0001-93 - MUNICÍPIO DE PORTO RICO / 75461970000193 ● Unidade

administrativa

75461970000193- 09/04/2025 R$ 119,26

1-000011/2025

Valor Unitário RS 165,79

Mediana dos Preços Obtidos: RS 119,26 Média dos Preços Obtidos; R$ 165,79

Item 2: QU.ADRO BRANCO QUADRICULADO RETO Medida do quadro 300 X 120 cm; Quadro confeccionado em MDF de espessura mínima de 9 mm, so

brepostü por laminado melamínico de alta pressão na cor branco brilhante (íórmica) revcsiimemo durável e resistente; Moldura em alu

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

2/5 10 RS 2.037.50 (un) RS 2.037,.50 23,5% RS 20.375,00

ír Preço Compras
Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

75.788.349/0001-39 - MUNICÍPIO DE JAPUR.A /1 - PREFEmjRA MUNICIPAL DE

JAPURÁ-PR

1 75788349000139- 21/05/2025 RS 2.200,00

1-000039/2025

Valor Unitário RS 2.200,00

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

Prefeiluva Municipal de Sapopema ● PR1 38378_472025 20/08/2025 R$ 1.875,00

ReiaióriD gerado no dta 23/12/2025 16:51:28 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2f8kVpwvtQmlWavOvmCYLZC72iqqVNBmL8%20JDuK kqHU8nPtm6WA%3d%3d
liiip//wvwbancodeDfecos.com.br/CermicadoAuienticidade'>loken=2NVi%252t8kVDwvtOmlWavQumCVLZC72tQQVNlBmLB%2S2bJDuKkQHU6nPtm6WA%253d%25
:iri l/s



Valor Unitário RS 1.875,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.037,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 2.037,50

Valor Global: R$ 86.691,00

4

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item

● 1) COLCHONETE
PARA...

● 2) QUADRO
BRANCO...

3

^23.5% 2

1
76.5%

0

liem 1 Item 2

Detalhamento dos Itens

t

Ittm 1: COLCHONETE PARA REPOUSO D20 (180xÇüx7) Colchonete do lâmina de espuma flexível de poliureiano para uso infantil, em confonnidade
co|n a norma ABNT NBR13579-1 Dimensões: Comprimento: 180 cm Largura; 60 cm Espessura; 7 cm Características: Reve,stido em tec

Preço Estimado: RS(1^,79 (^un) Percpimiai: - Preço Estimado Calcuiadii: R$ 165,79 Média dos Preços Obtidos: RS 165,79

Quantidade Descrição Observação

400 Unidades COLCHONETE PARA REPOUSO D20 (180x60x7) Colchonete de lâmina de espuma flexível de poliuretano para uso infantil, em conformid

ade com a norma ABNT NBR 13579-1 Dimensões: Comprimento: 180 cm Largura: 60 cm Espessura: 7 cm Características: Revestido em leci

do impenneável e lavável (PVC 0,30 mm) em courvin azul royal. Proteção; Antiácaro, Anüalét^ico e Aiilíbacteriano Espuma com densidade 2

Okg/m’ (D20) conforme Norma ABNT NBR 8537 O produto deverá ser entregue devidamente embalado; Marca de referência; Orthovida;

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5'' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

RS 109,11

Órgão: município de SAO .IERONIMO da SERRA / 987869 - PREFEITURA MUNICIPAL

SÃO JERÔNIMO DA SERRA-PR

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMF.NTO DF.

COLCHONETES DE ESPUMA. NAS DIMENSÕES DE 120 CM X 60 CM X 10 CM,

DOBRÁVEIS, 100% FORRADOS EM NAPA, COM TRATAMENTO AN TIÁCARO E

ANTIALFRÜICO. DENSIDADE D20, RESISTENTES, CONFORTÁVEIS. DE

QUALIDADE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, DESTINADOS A SUPRIR A

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAO JERÔNIMO DA SERRA, PARANÁ-

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA-PR, CNPJ

76.290.683/0001

Data: 13/10/2025 08:30

Modalidade: Dispensa

Objeto: SRP: NÃO

Identificação: 7629068300Ü120-1-Ü00147/2Ü25

Lote/ltein: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 28/10/2025 00:00

Fonte: https;//www.gov.bi/pncp/pi-br

Quantidade: 60

Unidade: Unidade
Descrição: Colchonete aplicação: escolar / creche, características adicionais; antiácaro e

antialérgíco, comprimento: 1,30, cor: a/.iil, densidade: 23, espessura: 5, largura:

0,60, material: espuma poliuretano, revestimento: napa Colchonetes de Espuma -

120 CM X 60 CM - Colchonete aplicação; escolar / creche, características adicionais:

antiácaro o antialérgíco, comprimento: l,3ü, cor; azul, densidade: 23, espessura; 5.

largura; 0,60, material: espuma poliuretano, revestimento; napa Colchonetes de Espuma -

120 CM X 60 CM X 10 CM, colchonete espiimn dobrável para exercícios, 100% forrado

em Napa e com tratamento anti-ácaro e antialérgíco. Densidade: D20 Material

Resistente. ● Conforto e Qualidade. - Fácil de Higienizar. - Praticid

UF: PR

CNPJ Razão Social du Fornecedor Valor da Proposta Final

02.441.945/0001-74

●VENCEDOR*

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA RS 109.11

Relatório geraüo no dia 23/12/2025 16:51:28 (IP: 167.250.44.146)
Código Vaiiilação; 2NVi%2f8kVpwviQmlWavOvmCYLZC7ztqqVNBmL8%2bJDu KkqHU8nPtm6WA%3d%3d
liliD//WMv.tiancodeDrecos.com.bf/CertificadoAuieniicidade'^oken- 2NVi%252l8kVnwviOmlWavOvmCYL2C72WQVNBmL8%2S2bJOuKkQHU8nPtm6WA%25 3d%25
Jd 2/5
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Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1 Ari. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.153}

R$ 269,00

CNPJ: 87.612.94l/UÜO 1-64

Órgão: MUNICÍPIO DE IRAI / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAI

Objeto: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS ITF.NS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA

EDUCAÇÃO

Descrição: Kit 06 Colclionetes Modelo: Colchonete de Academia OrigiiialMaierial: Espuma

D20 de alta qualidadeEspessura: 4 cm (com espessura selada para maior

durabilidatlc)Capacidade de peso: Suporta até lOOkgDimen - Kil 06 Colchoneies

Modelo: Colchoneie de Academia OriginalMaieriat: Espuma D20 de alta

qualidadeEspessura: 4 cm (com espessura selada para maior durabilidadc)Capacidade de

peso: Suporta até lüOkgDimen

Data: 13/Ü5/2Ü25 08:00

Modalidade: Pregão * Eletrônico

SRP: NÃO

identificação:

Lote/Iteni:

87612941000164-1 -000040/2025

1/31

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

21/05/2025 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

8

UN

UF: RS

CNPJ Ra7.ãa Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

14.711,959/0001-40

●VENCEDOR*

GESUL COMERCIAL EÍREI.l RS 269,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1 Art. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

RS 119,26

CNPJ; 75.461.970/0001-93

Órgão: MUNICÍPIO DE PORTO RICO / 75461970000193 - Unidade administrativa

Objeto: Aquisição de colchonetes para o CMF.l

Descrição: COLCHONETE D20, REVESTIDO COM NAPA, DIMENSÕES l,20cmX0,60X0,7.

- COLCHONETE D20, REVESTIDO COM NAPA, DIMENSÕES l,20cmX0,60X0,7.

Data: 09/04/2025 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 75461970000193-1-000011/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

09/04/2025 00:üü

https://www.gov.br/pncp/pt-br

60

Unidade: UNIDADE

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

10.471,455/0001-49

●VENCEDOR*

FLEXSPUMA COLCHüF.S .F ESPUMA LTDA R$ 119,26

Item 2; QUADRO BRANCO QUADRICULADO RE'I'0 Medida do quadro 300 X 120 cm; Quadro confeccionado em MDF de espessura mínima de 9

mm, sobreposto por.laminado melamínico de alta pressão na cor branco brilhante (fórmica) revestimento durável e resistente; Moldura em alu

Preço Estimado: RS 2.037,50 (un) Percentual: - Preçu Estimado Calculado: RS 2.037,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 2.037,50

Quantidade Descrição Observação

10 Unidades QUADRO BRANCO QUADRICULADO RETO Medida do quadro 300 X 120 cm; Quadro confeccionado em MDF de espessura mínima de 9

mm, sobreposto por laminado melamínico de alta pressão na cor branco brilhante (fórmica) revestimento durável e resistente; Moldura em alu

míniü Anodizado (Fosco); Moldura Frisada com espessura de: 15 mm Lateral e 25mm de frente: Quadriculado de 5cm x 5cm; Acompanhar kil

para instalação e suporte em alumínio para marcador e apagador de 20cm a 50cm de acordo com o comprimento do quadro; Acompanhar buch

as e parafusos; Garantia: 03 Anos de garantia contra defeito de fabricação; Marca de referência: LousaTec, Lousas Brasil.

15 Relatório gerado no dia 23/12/2025 16:51:28 (IP: 167.250.44.146)
^ Código Validação: 2NVi%2f8kVpwvtQrnlWavOvmCYLZC7ztqqVN8mL8%2bJ OuKkqHU8nPtm6WA%3d%3d
te liKn://www.bancocleprecos.com.br/CeftiíicadoAuienticidade?tok en=2NVi%252t8kVpwviOmlWavOvmCYLZC7zioQVNBmL8%252bJDuKkuHUBriPtfn 6WA%253dSt25
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Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. T Aii. S" da IN G5 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

RS 2.200,00

CNPJ: 75.788.349/0001-39 21/05/2025 08:29Data;

município lie JAPURA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ - PRÓrgão: Modalidade: Pregão - Eletrônico

Objeto: EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE MOBILIÁRIOS

EQUIPAMENTOS CALÇADOS DE SEGURANÇA ELETRODOMÉSTICOS AR

CONDICIONADO COMPUTADORES IMPRESSORAS NOBREAK E

MiCROSCOPIO EM ATENDIMENIX) AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE

●lAPURAPR E SEUS DEPARTAMENTOS

SRP; SIM

Identificação:

Lote/Item:

75788349000139-1-000039/2025

1/78

Ata: N/A

Homologação: 03/07/2025 00:00

Fonte: https://w'ww,gov,br/pncp/pi-br

Quantidade: 5

Unidade: UNID

Descrição: QUADRO CONCAVO VERDE 480M. MEDIDA 120M X4 SOM MDF 9MM NO

VERDE QUADRICULADO 3X5. MEDIDAS 1 20 M ALTURA X 4 80 M

COMPRIMENTO. 1310CONFECCIONADO EM MDF 9 MM COM BORDA MDF

BRANCO E LAMINADO MEL.AMINICO ESPESSURA DE 08MM 01 MODULO

CENTRAL DE PLANO COM MEDIDA P - QUADRO CONCAVO VERDE 480M.

MEDIDA 120M X4 80M MDF 9MM NO VERDE QUADRICULADO 5X5. MEDIDAS

1 20 M ALTURA X 4 SOM COMPRIMENTO, UIOCONFECCIONADO EM MDF 9

MM COM BORDA MDF BRANCO E LAMINADO MELAMINICO ESPESSURA DE

08MM 01 MODULO CENTRAL DE PLANO COM MEDIDA PROPORCIONAL AO

QUADRO E 2 MODULOS LATERAIS COM CURVATURA NAS EXTREMIDADES

DE 20 CM A 35 CM DE ACORDO COM O COMPRIMENTO E

COMPLEMENTANDO A MEDIDA DO QUADRO LATERAIS EM MDF 15MM

BRANCO.COM 01 ARMARTO LATERAL CONFECCIONADO EM MDF COM

PORTA E FECHADURA SUPORTE PARA GIZ E APAGADOR ACOMPANHANDO

TODA A EXTENSÃO E CONCAVIDADE DO QUADRO CONFECCIONADO EM

MDF NA ESPESSURA DE 9 MM

UF: PR

CNPJ Rar.ão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

49.704.499/0002-98

♦VENCEDOR*

CARVALHO ACESSÓRIOS PARA MOVEIS LTDA UF endereço: PR R$ 2.200,00

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Prefeitura Municipal de Sapopeina - PR

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICO, QUADRO ESCOLARES E

APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

QUADRO BRANCO 120 X 400CM Quadro branco quadriculado -medindo

120x400cm, - QUADRO BRANCO 120 X 400CM Quadro branco quadriculado -

medinciu I20x400cm,

RS 1.875,00

Órgão:

Objeto:

Data: 20/08/2025 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Descrição:
Identificação:

Lote/Item;

38378_472025

15/1

Ata: Link Ata

Fonte: https://cnniprasbr.com.br/

Quantidade: 50

Unidade; UND

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Vaior da Proposta Final

51.231.745/0001-00

●VENCEDOR*

RHR ATACADO E VAREJO LTDA R$ 1.350,00

01.997,775/0001-46 LOUSART IND, E COM, DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA R$ 1.400,00

07.481.107/0001-48 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA RS 2.350,00

32.050.175/0001-08 AFDE ANDRADE R$ 2.400,00

Relatório gerado no dia 23/12/2025 16:51:28 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação; 2NVi%2f8kVpwvtQmlWavOvmCYLZC7ziqqVNBmt.8%2bJDu KkqHU8nPim6WA%3d%3d
iiilD/AMvw.&aricodeDrecos.com.br/CertilicadoAuieniicidade'>ioken =2NVi%252l8kVDwviOmlWavOvmCVLZC7ziQQVNBmL8%252bJOüKk(]HUBnPtm6WASii253d%?5
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO *■ O Banco de Preços é uma solução teuiológíca que ateiute aos parâmetros dc pesquisa dispostos em Leis vigentes. Instruções
Nbrmativá!^ Acórdãos, Regulamentos; Decretas e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
dè domínio amplo, o sistema não é considerado umá fonte e, sim, um melo para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras BR

htlps://comprasbr.com.br/

Data: 23/12/2025 16:43:28

Acessar a fonte agui

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://wu’w.gov.br/pncp/pt-br

Data: 23/12/2025 J6;32.-02

Acessar a fonte agui

t Relatório gerado no dia 23/12/2025 16:51:28 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2)8kVpwvtQmlWavOvmCYL2C7ziqqVNBmL8%2bJDij KkqHU8nPim6WA%3d%3d

; hrto7/vA-Av.h,->ncodeprecQs.com.ljr/Cer|i)icadüAulenlicidaÚe'>token.2MVi%252t8l(VDwvlOmlWavQvmCYLZC77laaVNBiTiL8%2S2bJDuKI<QHUanPtm6WA%253d%25
5/5
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

Planalto - PR, 07 de janeiro de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

1
í

Preliminarmente para a autorização solicitada visando a

aquisição de colchonetes e quadros brancos, para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Educação deste município de Planalto PR, encaminhamos;

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA:

PARA: Departamento de Materiais e Compras;

à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

'OjO; S



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de

PLANALTO

Planalto - PR, 07 de janeiro de 2026.

Secretaria de Finanças - ContadorDE:

Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação visando a aquisição de colchonetes e

quadros brancos, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação

deste município de Planalto PR, expedido por Vossa Excelência na data de

05/01/2026, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988,

vimos por meio deste informar que a despesa decorrente do referido processo

observadas as características e demais condições, especificações , valores e

quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos

mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pela secretária

municipal Marli Salete Dieckel de Lima, no valor total de R$ 79.500,00(setenta e

nove mil e quinhentos reais). Sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Funcional programáticaConta da despesa Destínação de recurso

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01390 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente,

'

ENSON ELEMAR SCHABOROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR Secretário de Finanças



j^refeitura Municipal de Planalto - 202P ^
Saido das contas de despesa

Calculado em: 06/01/2026

Págira:1

órgão I Unidacfe / Prqeto ou Atiuclade/Conto de despesa I Forte de recurso ( F. PADRAO/ ORíG/ APL/ DES/ DET) Salcb atualValer autorizado Valor atualizado Liquido enperhado

2.S71.SOO.OO

i$71.500,00

1.000.000,00

312412,30

312412,30

312412,30

23S9j087,TO

Z.359ÍSS7.70

687.587,70

07 SecetariadeEducacáo 2671.500,00

2671.500,00

looaooo.oo

121 DepartanerM de Ereirio

12.361.1201.2036 MamtençáodoEnsinoFinctementai

3.3.90.30.00.00 MATERUM. DE CONSUMO

218.022,00400000,00 400.000,00 181.976.0001230 E 00000 0000«1/07/av00 ReclxsosOrdi^^ários(Uvres)

61.925,30

24.071,50

44,437:50

338.074,70

75.928.50

ffi.5e,50

1.386.500,00

400.000,00 400.000,0001240 E 00103 01O3/01/O1/0CV0O 5% sabreTratsferâncias Ccnsbtuciorsis FUNDES

100.000,00 100000,00

100.000,00

1.388500,00

E C0104 0104A11/01/CCVOO Demais krtxstos Vinculados 3 Educação Básica

E 00107 0107/99D1/OQCO Sáâ-io-Educaçáo

12.365.12012045 filervirnertottas Creches Munidpás

3.3.90.X.OO.OO MATERIALDECONSUMO

E OXDO OCOCmWrtXWO RactfsosOrclnérios(ü«-as)

E 00103 0103®1AD1/00«0 5%sob-eTrareferénciasCcnstitucioras FUNDES

E 00104 0104/01/01/00/00 Demais Impostos Vnculados à Educação Básica

E 01876 1C88«2«1/OOA)0 Trsnsteréxias do FUNDES - CcrrvIaítientaçãodaUniâo - VAAT. mirimode70% estebel

E 01677 1039/02A)1/OCVOO Trarefarèrcias do FUNDES - ConT<emgitaçào da Umão - VAAT. rrá»irTO de 30% estsbd

12355.12012046 Enslro Pré Escola'

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

E 00000 000OO1/07/00AX1 Reof SOS Ordinários (üvres)

E C0104 0104/01/01/00/00 Demais Infostos Vinculados à EcUcação Básica

12366.1201.2042 Edca;ãoPaaJo«ns a Adultos

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordináries (Lvres)

E 00103 0103/01/01/00(03 5% sctreTransfaéncias Ccnstituciooais FUNDES

01250

100.000,00

1.386.500,00

01260

0,00

0.00 100.000,00

150.000,00

100.000.00 100000.0001630

150.000,00

280000,00

150000,00

280000,00

0,0001640

0,00 280.000,0001650

561500.00

295000,00

180.000,00

£61.500,00

295.000.00

0,00 561.500,00

295.0CO.00

01660

O.CO01670

188000,00180.000,00 0,00

80.000,0080000,00

100000,00

7800800

80.000,00 0,0001740

0,00 100.000.00100.000.0001750

1^.000,00 800 78000,00

50000,00 50.000.00 0.00 50.000.0001770

25000,00 25.000,00 0.00 25.000,00

3800800

01780

38000.00 30.000,00 0,0012367.12012041 EAcaçà? Especiá

3.390.30.00.00 MATERW.DE CONSUMO

0,00 30.000,0030.000,00 30 000,0001830 E 00000 0000rt}1/07/c»00 RecusosOrdnârios (üvres)

2358087,70Total Geral 2671.500,00 2671.500,00 31241230

Critérios de seleção.

Dda docàculo. C6431/2026

Orgão entre: 07e07
Natureza de despesa entre. 3.3 90.30.00.00 e 3.3.90.30.96.00

Ermtidopof VIVIANE, na \ersà3 55381

E - Grupo da forte do eiercicio/ EA - Grupo da forte de ©ercicios anteriores

06/01/2026161254



prefeitura Municipal de Planalto - 2026 ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 06/01/2026

Página.1

Órgão/Uridade/Projeto ou Alivíifecle/Corta de (fespesa/Fonla de re<xr80( F. PADRÂO/ORKVAPL/DES/DET ) Vsiorautalzajo Valor atualizado Liquido errperhado Saldo atual

TO&SOO.OO

SOaSDCLOO

i2aooo,oo

07 Secretaria de Eijcação

12Í Depawnentoife Ensino

12361.1201J2CQ6 Matrtençâodo&simFmlamErtal

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM/WENTE

E 00000 0000101/07/00/00 Recijsos Ordnários (□'.res)

E 00103 0103^1/01/0000 5% sotreTrareferéncias Ccnstibnonais FUNDEB

7OS.SDÚ.O0

eos.aoaoo

120.000,00

700.500,00

608.500,00

120.000,00

0.00

0,00

0,00

35.000,0035.000,00 35.000,00 0,0001390

50.000,00

35.000,00

46d:SOO'0O

50.000,00 0,00 50.000.0001400

3SCOO.OO 0,00 35.000.00E 00107 0107/9901/0000 Salá-io-Edirafáo
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N® .../2026
PROCESSO LICITATÓRIO N° .../2026

DATA DA REALIZAÇÃO: ..../ /2026
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.compras.qov.br “Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Educação, sediado à Praça São Francisco de Assis r\° 1583 -
centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação de todas as
Secretarias Municipais, objetivando a Aquisição de colchonetes e quadros brancos, para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação deste município de Planalto
PR, observadas as características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

Segue as características e demais condições definidas no editai e seus anexos.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:

de 2026 às OShOOmin.. de

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comDras.qov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar
Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada peía Lei Complementar Federal n.° 147,

^ de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n° 5585
de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras Carla
Sabrina Rech Maiinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de
Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026, publicada no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n® 3203 de 13 de janeiro de 2026.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E DA
SESSÃO PÚBLICA
1.

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.compras.aov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá .. de
às 09h00min, no site www.compras.qov.br, nos termos das condições descritas neste Edital.

de 2026

2. DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de colchonetes e quadros brancos, para2.1.

5 Página 1



município de planaltoè-'‘

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

'üiíí;*

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
- -----

atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação deste município de Planalto
PR, observadas as características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

2.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.compras.qov.br e www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se2.3.

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.

2.4. no

2.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h e

das 13:30h às 17:30h.

pelo e-mail:ou

2.6. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Educação, telefone n° (46) 3555-1641.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3.

3.1. Ò critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.
3.1.1. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima

(salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo) do(s)
valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO		
4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos
e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

4.1.1. As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo especifico no sítio eletrônico
www.compras.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimento s solicitados, e deverão
ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São
Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr. qov.br.
4.1.2. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.1.3. O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.
4.1.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional

4.
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que deverá ser motivada pelo agente de contrataçào/pregoeiro ou pela comissão de
contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.
4.1.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Editai capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO e sua
divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

4.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento original
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de
representação da impugnante.

4.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da
sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br
pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira
e protocoladas em dias úteis, das 08h00 ás 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583,
centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no
endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.gov.br.
4.3.1. O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no4.4.

certame.

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.
4.4.2. A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data
da abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e

credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de
abril de 2018.

É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros,
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.2.1. Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.2.
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5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.4. Será vedada a participação de empresas:

5.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou
impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que ihe foi imposta, na
forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
5.4.2. pessoas físicas ou jurídicas que constituiram as pessoas jurídicas que foram apenadas

^ conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
5.4.3. que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem
como as pessoas físicas sob insolvência;
5.4.4. as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
5.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação;
5.4.6. o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual
figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera
participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista;

5.5. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem

—^ como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;
5.5.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
5.5.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
5.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
5.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 5° da
Constituição Federal.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatóha Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasqovernamentais.qov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.
6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

DA APRESENTAÇAQ DA PROPOSTA NO SISTEMA7.

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7.2. Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso
e senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio da proposta.
7.2.1. Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do7.4.

sistema, que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e ÍV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

3 Página 5

-088



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
M A...* Mii.-.'

7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao
3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
7.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
7.5.3. O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

^ próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133, de 2021.

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus
anexos, descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante

(se for 0 caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10. Os preços e os objetos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

7.11. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.
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7.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

7.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

7.16. Para todos os itens a empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS,
ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do item ofertado, onde constem as

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente
avaliação da equipe técnica.

DA ABERTURA DA SESSÀO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E8.

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data
e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3. Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.aov.br/compras/pt-br.

O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.6.

8.7. A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme
procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da
seguinte forma:

8.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
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8.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9. Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e

11 da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer

a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do
processo licitatório, assim compreendidos:
8.9.1. Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidad e com as características
especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante;

8.9.2. Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de
inexequibiíidade.

8.10. Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores
ou percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11. Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os
motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12. Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

—^ do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15. Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no

art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.
8.15.1. Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na

hipótese estabelecida no § do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.16.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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8.17. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.17.1. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da
licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18. Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 10,00
(dez reais).

8.19. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.

8.20. Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da
Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante
mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

8.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio
do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21. NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA
ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ULTIMO LANCE9.

9.1. O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de
preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance,
por meio de campo próprio do sistema.
9.1.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta

pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail
licitacao@planaito.pr.qov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e
o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.
9.1.2. O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar
da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente
pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação
formal de prorrogação por parte da licitante.
9.1.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
9.1.4. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos
ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos

objetos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.
9.1.5. A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não
desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
neste edital.

9.1.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.
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9.2. A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,
preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo,
com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa,
redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas,
devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador
acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos itens/lotes
vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço ofertado, prazo de
validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas econômicas compreendem
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
conforme modelo de proposta, ANEXO II deste edital.

9.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data

da sessão pública do Pregão.

9.4. A proposta será desclassificada quando:
9.4.1. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
9.4.2. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a

contratação;

9.4.3. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

9.4.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.5. O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir
do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.6. O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com
as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que
não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.
9.6.1. O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange
ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada
posterior de documentos complementares a proposta.
9.6.2. Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera cabível
se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no
inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

10. DA FASE DE HABILITAÇAO

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível
I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.
10.1.1.

aos Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão
apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação
as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°. da Lei Complementar n°
123/2006.

Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
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do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes
conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no
item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação;

10.4. A HABILITAÇAO DO LICITANTE SERA AFERIDA POR INTERMEDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em;
10.4.1.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
w\AAv.portaldoempreendedor.gov.br;

A documentação relativa à QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA consistirá10.4.2.

em;

10.4.2.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso,
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.
10.4.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta.
10.4.2.3. O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
10.4.2.5. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração
Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em;

10.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
10.4.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

10.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;
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10.4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
10.4.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo
de Serviço (FGTS);

10.4.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTL nos termos da Lei n°
12.440, de 07 de julho de 2011;

^ 10.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.
10.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.
10.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
10.4.7. Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a
Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado
pela proponente vencedora da licitação.
10.4.8. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,

^ receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de
pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores

alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação
de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:10.4.9.

10.4.9.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);
10.4.9.2. Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO IV);

10.5. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela
Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5,3, para a documentação por ele abrangida.

10.5.1. Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o
licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.
10.5.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas) horas, a
contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e
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motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.
10.5.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo
de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
10.5.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada
eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á as
sanções previstas neste edital.

10.6. Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da
proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:
10.8.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei {art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).
10.8.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1. Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo
devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio,
em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.
10.7.1.1. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser
encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000,
no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o
envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e
procedimentos previstos em edital.
10.10.Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO
11.1. A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites
na INTERNET.

11.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos

prazos de validade.

11.3. Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá
enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.
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11.4. Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:
I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.
II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).
III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.

11.8. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
classificação e habilitação.

11.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°
3/2018, art. 4°, §1°, eart. 6°, §4°).

11.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA12.

12.1. Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
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proposta que melhor atenda a este edital.

12.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.planalto.pr.qov.br/.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA14.

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatóho.
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.
15.1.2. A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

16. DO RECEBIMENTO E CONDIÇOES DOS ITENS

16.1. A CONTRATADA ficará responsável de entregar os objetos solicitados parceladamente
e em até 20 (vinte) dias consecutivos, na Secretaria Municipal de Educação deste Município,
localizada na Rua Paraná, n° 1571, centro, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das
13h às 17h, após o recebimento do requerimento de entrega emitido pela secretaria municipal
responsável;

16.2. O requerimento formai mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações;

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

16.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Edital;

16.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município;
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16.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste Edital;

16.6. O item 01 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 06 (seis) meses;

16.7. Já o item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 03 (três) anos;

16.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Edital, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias
consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades;

^ 16.9. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Edital;

16.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

16.11. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através
de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos

provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas
pessoas;

16.12. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes obrigatórios
exigidos pela legislação federal em vigor;

16.13. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os

objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

16.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da
Nota Fiscal, inclusive o frete;

16.15. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

16.16. A contratação, objeto desta licitação, será vigente por até 12 (doze) meses, a partir da
assinatura do Termo Contratual.

16.17.0 contrato terá validade de no máximo 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após 0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Educação;
17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:
17.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;
17.1.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e procedência;
17.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
17.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital, o objeto
com avarias ou defeitos;

17.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

17.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.1.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
17.1.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Edital, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades;
17.1.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre
que solicitado;

17.1.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Edital;
17.1.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;
17.1.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

17.1.13. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

17.1.14. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
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Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da entrega do
objeto deste Edital, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por
danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação
da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que
0 problema seja definitivamente sanado.

18.4. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 79.500,00(setenta e nove mil e quinhentos

reais).

18.5. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos de recursos próprios do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão

por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Funcional programática Destinação de recursoConta da despesa

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01390 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

18.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o
calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19. DO REAJUSTE

19.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica
nas seguintes ocorrências:
19.1.1. Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

19.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no
setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão
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do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva
responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com
o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou

regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5. Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará
obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,
novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

19.7. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,
através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,

mantendo-se os valores originais.

19.8. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,
a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11.0 reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

19.12.0 reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele que venha a lhe substituir,

bem como, a administração possui discricionariedade para aplicação de outro índice menor que
reflito as condições de mercado.

DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ã o no TERMO DE
CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20.

20.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante
vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
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assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do
Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

^ contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5. Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade
do representante.

DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS21.

21.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo
estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo
das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.
21.2. As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;
b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
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III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

^ 4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será
de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°
14.133, de 2021).

21.6. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas

acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

21.7. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não
descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

21.11.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
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contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

21.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159 da Lei n° 14.133, de 2021).

21.14.A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15.0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°
14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

21.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22. DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

22.1. Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
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competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

22.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO23.

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
14.230/2021), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

24. DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS
24.1. O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente

obrigado.
24.2. O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os
rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da
amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1. As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.
1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.
9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.
24.2.3. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158
da Constituição Federal de 1988.
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24.3. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
25.1. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.

25.2. A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para

representa -lá sempre que for necessário.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficiai dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e
no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.qov.br/.

26.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.
26.5. Será facultado ao Pregoeiro ou á autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos objetos cotados,
bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a
fundamentar a decisão.

26.6. A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação
dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

26.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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26.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em
contrário.

26.11. Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do
art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12. A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
0 disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13.0 resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

26.14. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

26.15. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16. A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato {telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17.A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,

quanto do emissor.

26.18. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema
eletrônico.
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26.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

26.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇAO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO
EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
0 Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão
resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento

Modelo Padrão de Proposta Comercial;

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO IV Modelo de Declaração de Garantia;
ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR, .. de janeiro de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° ..72026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ..72026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de mobílias e móveis, para atender as demandas da Secretaria Municipal
de Educação deste município de Planalto PR, observadas as características e demais
condições definidas no edital e seus anexos.

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO;

2.1. Aquisição de colchonetes e quadros brancos, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Educação deste município de Planalto PR, observadas as características e demais

condições definidas no edital e seus anexos. Segue as especificações e quantidades
estabelecidas neste Termo de Referência.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:
3.1. Marli Salete Dieckel de Lima.

4. JUSTIFICATIVA;

4.1. A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da aquisição de
colchonetes de repouso e quadros brancos para atender às demandas das escolas da rede

municipal de ensino que funcionam em tempo integral, bem como suprir as necessidades
decorrentes da abertura de novas turmas no ano letivo.

4.2. As unidades escolares que ofertam ensino em tempo integral possuem uma rotina

ampliada de atividades, o que exige mobiliário e materiais adequados para o desenvolvimento
das ações pedagógicas, recreativas e de descanso. Nesse contexto: Os colchonetes são
indispensáveis para momentos de descanso e repouso previstos na jornada ampliada, como
atividades de psicomotricidade, acolhimento e relaxamento, garantindo conforto, segurança e

higiene para os alunos que permanecem maior parte do dia no ambiente escolar. Substituição
de colchonetes antigos, desgastados ou sem condições adequadas de uso.
4.3. Os quadros brancos são essenciais para apoio direto às atividades pedagógicas e à

exposição de conteúdos durante os turnos estendido e regular. Organização de rotinas, avisos,
planejamentos e atividades interativas. Substituição de quadros deteriorados e ampliação do
número de salas equipadas para atender atividades diversificadas ao longo do dia.

4.4. As quantidades a serem utilizados foram feitas com base nas planilhas quantitativas
escolares, necessárias para atender a demanda dos alunos matriculados, apresentada por

cada escola localizada dentro do município.

5. VALOR:

5.1. O valor total estimado é de R$ 79.500,00(setenta e nove mil e quinhentos reais).
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5.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado, elaborado
com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de Preço, internet e
licitações similares de outros órgãos;
5.3. Responsável pela conferência dos preços; Renan Henrique Kowaiski.

6. OBJETOS:

VALOR UNIT. VALOR TOTALCATMAT QTD UNOBJETOITEM

R$ 60.000,00R$ 150,00PARA 634518 400 UNCOLCHONETE

REPOUSO D20 (180x60x7)
Colchonete de lâmina de

01

espuma flexível de poliuretano
para uso infantil
conformidade com a norma

ABNTNBR 13579-1

Dimensões:

Comprimento: 180 cm
Largura; 60 cm
Espessura: 7 cm
Características: Revestido em

tecido impermeável e lavável

(PVC 0,30 mm) em courvin azul

royal.
Proteção: Antiácaro, Antialérgico
e Antibacteriano

Espuma com densidade 20kg/m^
(D20) conforme Norma ABNT
NBR 8537

O produto deverá ser entregue
devidamente embalado;

- Garantia mínima de 06 (seis)
meses contra defeito de

fabricação.
Marca de referência: Orthovida;

em

R$ 1.950,00 R$ 19.500,00BRANCO 631337 10 UN02 QUADRO

QUADRICULADO RETO

Medida do quadro 300 X 120 cm;
Quadro confeccionado em MDF

de espessura mínima de 9 mm,

sobreposto por laminado

melamínico de alta pressão na
cor branco brilhante (fórmica)
revestimento durável

resistente;
Moldura em alumínio Anodizado

(Fosco);
Moldura Frisada com espessura
de: 15 mm Lateral e 25mm de

e
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frente;

Quadriculado de 5cm x 5cm;

Acompanhar kit para instalação e
suporte em alumínio para
marcador e apagador de 20cm a
50cm de acordo com o

comprimento do quadro;
Acompanhar
parafusos;
- Garantia mínima de 03

(três) anos contra defeito de
fabricação.
Marca de referência: LousaTec,
Lousas Brasil.

buchas e

TOTAL: R$ 79.500,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,

prevalecerá a descrição constante no Edital.

CONDIÇOES DA ENTREGA E DA GARANTIA:

7.1. A CONTRATADA ficará responsável de entregar os objetos solicitados parceladamente e
em até 20 (vinte) dias consecutivos, na Secretaria Municipal de Educação deste Município,
localizada na Rua Paraná, n° 1571, centro, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das

13h às 17h, após o recebimento do requerimento de entrega emitido pela secretaria municipal
responsável;
7.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

7.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;
7.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao
município;

7.6. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste Termo de Referência;

7.6. O item 01 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 06 (seis) meses;
7.7. Já o item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 03 (três) anos;
7.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de
10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades;

7.
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7.9. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;
7.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

7.11. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através
de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos
provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas
pessoas;

7.12.Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes obrigatórios,
exigidos pela legislação federal em vigor;
7.13. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos

^ e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas;
7.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas á entrega do objeto até o devido atesto da
Nota Fiscal, inclusive o frete;

7.15. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

7.16. A contratação, objeto desta licitação, será vigente por até 12 (doze) meses, a partir da
assinatura do Termo Contratual.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Educação;
8.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a entrega do objeto, emissão
e apresentação da referida nota fiscal;
8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;
8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRlGAÇOES DA CONTRATADA:

9.1. Cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;
9.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e procedência;
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
9.8.Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de
10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades;
9.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre que
solicitado;

9.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

9.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações
9.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem dos objetos até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:
10.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão
ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na
aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens
da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da
competição e de evitar a concentração de mercado.
10.2. Em vista disto, não se faz necessário o condicionamento da aquisição de um objeto a
outro, excluindo-se a obrigatoriedade de os objetos serem licitados em um único lote. Desta
forma, a aquisição dos itens será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item.
Sendo assim o princípio do parcelamento poderá ser aplicado à presente contratação, tendo
em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado.

11. MODALIDADE:

11.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:
1 - Pregão;

11.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço
ou 0 de maior desconto;

11.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de
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disputa ABERTO, tendo como intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), conforme já definido
no Estudo Técnico Preliminar.

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

12.1. A empresa deverá fornecer junto com a proposta, os seguintes documentos:
12.1.1. A empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES, FOLHETOS
TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do item ofertado, onde constem as especificações técnicas e a

caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da equipe técnica.

13. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

13.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos,
emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal;

^ 13.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

13.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados recursos
próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTÁÇÂO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES ~
Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

07.121.12.361.1201.203601230 3.3.90.30.00.00.00000

01390 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

14. GERENCIA E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO:

14.1. Os contratos referentes aos objetos destinados a Secretaria Municipal de Educação,
serão acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelo Diretor de Departamento de
Ensino desta municipalidade, Renan Henrique Kowaiski, que assumirá a função de fiscal dos
Contratos, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n®14.133/21.

14.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm

^ designada conforme Portaria n°106/2022.
Planalto PR, 05 de janeiro de 2026.

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N° ..72026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° . 72026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de mobílias e móveis, para atender as demandas da Secretaria Municipal
de Educação deste município de Planalto PR, observadas as características e demais

condições definidas no edital e seus anexos.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°
, cargo. RG

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° .../2026 em epígrafe que tem
por objeto a Aquisição de mobílias e móveis, para atender as demandas da Secretaria Municipal
de Educação deste município de Planalto PR, observadas as características e demais

condições definidas no edital e seus anexos. Conforme segue:

CPF

Especificação Marca e

Modelo

UnidadeItem Quantidade Valor

Unitário R$

R$1 XX XX XX XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° .72026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .../2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de mobílias e móveis, para atender as demandas da Secretaria Municipal

de Educação deste município de Planalto PR, observadas as características e demais
condições definidas no edital e seus anexos.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° ..72026

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte

ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federai,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do Art. 68° da Lei n°
14.133/21.

1)

Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

2)

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
3)

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do § 1°, do Art. 9° da Lei n'" 14.133/21.

4)

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as5)
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obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

Portador(a) do RG sob n°
, cuja função/cargo

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável

6)

empresa é o(a) Sr.(a)
eCPFn°

é

pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

7)

E-mail:

Telefone: ( )( )

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MFsob n.

portador(a) do

para ser o{a) responsável para acompanhar a execução
da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° .../2026 e todos os
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus

Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

9)

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivel/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° ..72026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° . 72026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de mobílias e móveis, para atender as demandas da Secretaria Municipal
de Educação deste município de Planalto PR, observadas as características e demais
condições definidas no edital e seus anexos.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇAO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

sede

C.N.P.J.

, por intermédio de seu representante legal o(a)

, portador (a) da Carteira de Identidade n°
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia

de funcionamento do equipamento, objeto deste edital, conforme constante no Anexo ! do
presente Edital, pelo prazo de
que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados, devendo
realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou
defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características
de operação, sem qualquer ônus para a administração.

A nacomempresa
n° n'

Sr(a) e

doCPFn"

meses, contados da solicitação do equipamento, sendo

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° .../2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .../2026

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Aquisição de colchonetes e quadros brancos, para atender as demandas daOBJETO:

Secretaria Municipal de Educação deste município de Planalto PR, observadas as
características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante

com sede nainscrita no CNPJ sob o n°designado CONTRATANTE e de outro
cidade de neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei
14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da

licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° .../2026, mediante as seguintes cláusulas
e condições.

portador do CPF n°

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO-O objeto do presente termo é a Aquisição de colchonetes e quadros
brancos, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação deste município de
Planalto PR, observadas as características e demais condições definidas no edital e seus
anexos.

UnidadeItem n° Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° .../2026 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° .../2026, aplicando-se,
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e

o CONTRATADO concorda em receber é de R$ (....).
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem
como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para

menos, se justifica nas seguintes ocorrências:
Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e

^ extracontratual.

1)

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de
reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-
financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito
do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de
altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão
do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato

e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a
Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob
pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações
descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos

atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a
justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para
averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma
situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado
justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,
lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as
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novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -
não terá efeito retroativo.

O novo preço só terá validade após parecer jurídico e

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços
através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do
contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele
que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade para aplicação
de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados

a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e
FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a
conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO ~ O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XV! da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO QUARTO

CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
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PARÁGRAFO NONO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente

edital, são oriundos dos recursos próprios do Município de Planalto. Os recursos orçamentários
correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Funcional programática Destinação de recursoConta da despesa

3.3.90.30.00.00.0000007.121.12.361.1201.203601230

3.3.90.30.00.00.0000007.121.12.361.1201.203601390

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

ÉARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados
poderão ser reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos

casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser

protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

— PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLAUSULA QUINTA - CONDIÇOES DE ENTREGA, LOCAL, PRAZO E DA GARANTIA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA ficará responsável de entregar os objetos
solicitados parceladamente e em até 20 (vinte) dias consecutivos, na Secretaria Municipal de
Educação deste Município, localizada na Rua Paraná, n° 1571, centro, de segunda à sexta-
feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h ás 17h, após o recebimento do requerimento de entrega
emitido pela secretaria municipal responsável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formai mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
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c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as

entregas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao
município.

^ PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o
solicitado pelo departamento responsável neste Contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - O item 01 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 06

(seis) meses. Já o item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 03 (três)
anos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Contrato, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO OITAVO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as
entregas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s)
Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada
pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento
de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou
por interpostas pessoas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os objetos contratados deverão conter todas normas e

certificações vigentes obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, os objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos
objetos, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à
entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A CONTRATADA deverá seguir a regulamentação imposta

pelo Decreto municipal N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O presente Contrato, terá validade por 12 (doze) meses, a

partir de sua assinatura.

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de

desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água,

^ adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência

energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes á
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a entrega dos objetos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou

insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando

ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu

aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

Colaborar para a não geração de resíduos e

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a
função “dupíex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legal,
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Educação;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
CONTRATADA atinentes ao objeto do edital;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

a)

b)

c)

d)

e)

0
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Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;
b) Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto
com avarias ou defeitos;

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
h) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de
10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades;

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre que
solicitado;

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato;

k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
I) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da
Nota Fiscal, inclusive o frete,

m) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;
n) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da entrega do
objeto deste Contrato, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) Der causa a inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021):

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c" e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f, “g” e “h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e" ate “h” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será
de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.
156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória
das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato.
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PARÁGRAFO QUINTO -

CONTRATADA no prazo de

da Lei n° 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será
cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

f . .
PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da
rhulta não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

^ recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

rf 14.133, de 2021):
á) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei
n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

3 Página 47

»0110



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

'UnàI'®'

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a
vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior

decorrer de culpa da CONTRATADA:
a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas
admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

I

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo
aditivo para formalizar a alteração,

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigêricia
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021
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PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas
na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de
Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n° 8.429/1992), a Lei Federa! n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

^ deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇAO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis;

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.
b) FISCAL DO CONTRATO: Renan Flenrique Kowaiski.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a
administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais
da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as
respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a
necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de
realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos
aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
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procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato,
atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer

^ irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimpiemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

a)

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
!CP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

b)

c)

d)

e)

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas

por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas
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abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas neste referido foro.

de 2026.Planalto - PR de

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO NS 13/2026

PROCESSO N.e : 03/2026

REQUERENTE : Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO ; Análise jurídica do procedimento lícitatório -> Pregão Eletrônico - destinado à aquisição de
colchonetes de repouso e quadros brancos para atender às demandas da Secretaria Municipal de

Educação do Município de Planalto/PR.

Senhor Prefeito,

I-RELATÓRIO

Senhor Prefeito,

Trata-se de procedimento lícitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço

por Item, instaurado pela Secretaria Municipal de Educação, com o objetivo de promover ,a

aquisição de colchonetes de repouso e quadros brancos, destinados a atender às demandas

das unidades escolares da rede municipal de ensino do Município de Planalto - PR.

1.

2. A contratação encontra-se devidamente justificada no Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos

termos do art. 6^, inciso XX, da Lei Federal n® 14.133/2021, no qual se demonstra a necessidade

da aquisição dos referidos bens, considerando a ampliação do ensino em tempo integral, a
abertura de novas turmas no ano letivo e a insuficiência ou desgaste dos materiais atualmente

disponíveis nas unidades escolares.

As especificações técnicas, quantidades estimadas, condições de entrega, garantias, critérios de
aceitação, obrigações da contratante e da contratada, bem como demais exigências necessárias

à adequada execução do objeto, encontram-se detalhadamente descritas no Termo de

Referência, que instrui o feito.

3.

A estimativa de preços foi realizada com base em pesquisa de mercado, contemplando

orçamentos obtidos junto a fornecedores especializados, consulta a banco de preços, pesquisas
em sítios eletrônicos e análise de contratações similares realizadas por outros entes públicos,

resultando no valor total estimado de R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais).

Consta dos autos despacho da autoridade competente determinando a adoção das providências
necessárias à abertura do certame, bem como a remessa do processo aos setores responsáveis

pela verificação da disponibilidade orçamentária e financeira, tendo sido emitido parecer

contábil favorável, atestando a existência de dotação suficiente para suportar a despesa.

O procedimento encontra-se instruído, ainda, com a minuta do edital do pregão eletrônico, seus
anexos e a minuta do contrato, elaborados em conformidadecom a Lei nS 14.133/2021,

legislação complementar aplicável e decretos municipais que regulamentam a matéria.

4.

5.

6.
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7. Na sequência, os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Jurídica, para anáilse prévia

dos aspectos jurídicos da contratação, em atendimento ao disposto no art. 53, §1^, incisos I e 11,

da Lei Federal n? 14.133/2021.

8. O presente parecer tem por finalidade examinar, sob o aspecto estritamente jurídico, a

legalidade dos atos praticados na fase interna do procedimento licitatório, não adentrando no

mérito administrativo,técnico ou econômicoda contratação.

9. É 0 relatório.

II - ANÁLISEJURÍDICA

10. Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos técnicos e

orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise jurídica da

licitação postulada.

11. A atividade dos procuradores jurídicos, assim como ocorre com a atividade advocatícia de

maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem

prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento

jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a

palavra final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do

seu juízo de mérito.

12. É nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas

em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem

de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção.

O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos poderá gerar

responsabilidades.

13. O art. 62, inc. XLI, da Lei ns. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens e serviços comuns

deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão. Além disso, o

pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de desempenho e

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado (art. 29 da Lei ne. 14.133/2021).

14. No caso vertente, por tratar-se de aquisição de serviços comuns e que possuem padrões de

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, o pregão é a modalidade adequada para a licitação

pretendida, assim como a forma eletrônica para a disputa (art. 17, § 22, da Lei n2.

14.133/20214).

15. A presente minuta de edital levou em consideração (item 5.3) as previsões legais contidas nos

Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006, é de ampla concorrência, com possibilidade de

participação de empresa de qualquer porte, com preferência de contratação de ME, EPP e MEI,

nos termos do disposto nos preceitos normativos acima declinados.

16. Verifica-se, ainda, que na contratação em tela foi previamente apurada a totalidade da

quantidade pretendida, com base na demanda formalmente apresentada pela Secretaria

Municipal de Educação, a qual considerou as planilhas quantitativas encaminhadas pelas

unidades escolares da rede municipal, o número de salas em funcionamento, o regime de

ensino em tempo integrai, bem como a necessidade de reposição de materiais desgastados e o

atendimento à abertura de novas turmas para o ano letivo correspondente.
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17. A quantidade estimada dos colchonetes de repouso foi definida levando-se em conta o número
de alunos atendidos nas unidades que ofertam jornada ampliada, assegurando condições

adequadas de descanso, conforto e higiene, enquanto a quantidade dos quadros brancos foi
dimensionada conforme o número de salas de aula existentes e a necessidade de substituição

de equipamentos deteriorados e de ampliação da infraestrutura pedagógica, visando garantir o

suprimento adequado e contínuo dos materiais, evitando aquisições fragmentadas e

assegurando a regularidade das atividades educacionais, em consonância com os princípios do

planejamento, da eficiência e do interesse público.

18. No que se atina aos aspectos jurídicos, destaca-se que a licitação corresponde ao processo

administrativo voltado à seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, em necessidade ao atendimento do princípio do

interesse público, buscando a maior qualidade da prestação e o maior beneficioeconômico.

19. Destaca-se, ainda, que os autos do processo em questão estão acompanhados pelo Termo de
Referência, contendo este os elementos mínimos necessários à promoção do certame, havendo

uma suficiente descrição do que se pretende contratar. Constam, ainda, orçamentos prévios

para verificação dos preços comuns praticados no mercado, declaração de previsão
orçamentária, declaração de disponibilidade financeira, despacho da autoridade competente e
autuação.

20. No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da
Administração Pública.

21. No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, juntou-se Estudo Técnico Preliminar

denotando planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de Referência

demonstrando a necessidade da contratação e contendo todos os dados informadores para
subsidiá-la, nos termos do art. 6S, inc. XXIII, e do art. 18, inc. I e § le, ambos da Lei n®.
14.133/2021.

22. O Estudo Técnico Preliminar (item 13) apontou que a Lei ne 14.133/2021, em seu artigo 12,
inciso VII, estabelece que cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação, e
como o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processoscom base na Lei n^ 14.133

no ano de 2024, encontra-se em processo de elaboração do PCA. Considerando-se ser elemento

valioso para subsidiar a confecção das leis orçamentárias e que necessita estar alinhado

planejamento da Administração, o plano devendo abranger todas as contratações previstas, nos
moldes ao disposto no art. 12, VII e inclusive aquelas dos artigos 74 e 75 da Lei Federal n®
14.133/21.

23. Destaque-se que os órgãos de controle externo promoverão a cobrança de ações que
demonstrem a adoção de providências visando a elaboração do Plano de Contratações Anual,

0 precípuo objetivo racionalizar as contratações, garantir o alinhamento com o seu

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

24. Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da
Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico

preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de
referência, e a minuta do Edital.

com 0

com

-se a
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25. Ademais, o Documento de Formalização de Demanda - DFD, evidencia e detalha a necessidade

da contratação para o exercício subsequente ao de sua elaboração, e na presente, demonstra a
necessidade da referida aquisição, a qual foi assim justificada:

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da aquisição de colchonetes de

repouso e quadros brancos para atender às demandas das escolas da rede municipal de ensino que

funcionam em tempo integral, bem como suprir as necessidades decorrentes da abertura de novas
turmas no ano letivo.

As unidades escolares que ofertam ensino em tempo integral possuem uma rotina ampliada de

atividades, o que exige mobiliário e materiais adequados para o desenvolvimento das ações

pedagógicas, recreof/Vos e de descanso. Nesse contexto: Os colchonetes são indispensáveis para

momentos de descanso e repouso previstos na Jornada ampliada, como atividades de

psicomotricidade, acolhimento e relaxamento, garantindo conforto, segurança e higiene para os

alunos que permanecem maior parte do dia no ambiente escolar. Substituição de colchonetes

antigos, desgastados ou sem condições adequadas de uso.

Os quadros brancos são essenciais para apoio direto às atividades pedagógicas e à exposição de

conteúdos durante os turnos estendido e regular. Organização de rotinas, avisos, planejamentos e
atividades interativas. Substituição de quadros deteriorados e ampliação do número de salas

equipadas para atender atividades diversificadas ao longo do dia.

A Secretaria Municipal de Educação realizou um levantamento para estimar o valor a ser gasto na

referida contratação, sendo este apresentado abaixo na tabela de valor.

26. Aparentemente, o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menos valor

dos preços pesquisados, de acordo com a planilha demonstrativa anexada, demonstrando que

não há sobrepreço e, dessa forma, atende as disposições do Decreto Municipal ns. 5587/2024.

27. Fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados no

Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valoração
exclusiva do setor técnico competente solicitante da contratação;
criteriosamente o disposto no Decreto n" 5587 de 12 de janeiro de 2024.

28. A Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade exararam parecer contábil e financeiro

conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para assegurar o
empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e quantidade não

comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se o atendimento ao

art. 150 da Lei n.9 14.133/21;

29. O art. 25 da Lei n.9 14.133/21 estabelece quais são os critérios mínimos (exigências), que
deverão ser contemplados na minuta do Edital, quais sejam:

Art.25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à

habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega
do objeto e às condiçõesde pagamento.

30. A presente minuta de Edital identificou: a) a modalidade licitatória escolhida (pregão
eletrônico); b) o critério de julgamento das propostas (Menor Preço por Item); c) o objeto da
licitação; d) os prazos legais; e) as exigências de habilitação dos proponentes (habilitação
jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, apresentação de declarações); f) as condições
de participação ao certame; g) as orientações acercada interposição de impugnações

administrativos; h) as sanções administrativas de descumprimento ; i) as obrigações dos
contratantes/contratados(as); j) as condições de pagamento; entre outras disposições
específicas e os anexos necessários para perfectibilizar a contratação.

31. Do exposto encontra-se regular as cláusulas inseridas na minuta do edital, vez que em
consonância com o que definido no art. 25 da Lei n^ 14.133/21, bem como ao disposto no art.

deve-se observar

e recursos
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48, inc. 1 e III, da Lei Complementar n.5 123/06, alterado pela Lei Complementar n.2147/14, que
impõe que a Administração Pública realize processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte (item 5.3), restando restam
observadas também as disposições do art. 42 da Lei n2. 14.133/2021 e do Decreto Municipal n9.

5581/2023.

32. A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da Lei n2. 14.133/2021, sendo

que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em questão, posto que 0 art. 22

da Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral facultativa, sendo obrigatória

apenas nas contratações de grande vulto e nas contratações integradas e semi-integradas.

33. Pelo exposto, considerando-se que a fase preparatória do processo de contratação encontra-se

realizado nos termos da Lei Federal no 14.133/2021, Decreto Municipal n2 5,581/2023 e demais

legislação vigente, para fins deste parecer, concluo que as seguintes providências próprias da

fase preparatória da licitação encontram-se presentes:

a) houve a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize 0 interesse público envolvido;

b) houve definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência;

d) houve definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e das condições de recebimento;

e) houve 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

f) há a elaboração do edital de licitação;

g) há elaboração de minuto de contrato, constando obrigatoriamen te como anexo do edital

de licitação;

h) há a definição do regime de fornecimento de bens observados os potenciais de economia
de escala;

i) há a escolha da modalidade de licitação, do critério de julgamento, modo de disputa e da

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção

da proposta apta a gerar 0 resultado de contratação mais vantajoso para a Administração

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

j) k) Há motivação sobre 0 momento da divulgação do orçamento da licitação, observado 0
art. 24 da Lei.

31. No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156, § 32, da Lei ns

14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar previamente
prevista no Edital ou no Contrato.

32. As multas também devem estar previamente dispostas em formas de percentuais, os quais
incidirão como parâmetros mínimos e máximos, que serão aplicados de acordo com a gravidade
da infração, a depender de cada caso em concreto.

33. A sanção de multa, após regular procedimento e observado o contraditório e a ampla defesa,
poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se superior ao valor desta; o

remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
conformeprevisãocontida nos § 82 do art. 156 da Lei n9 14.133/2021.
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34. A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita, devendo ser referenciada pelos

agentes públicos nos demais contratos análogos.

CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que observadas todas

as recomendaçõesdispostasno presente parecer, especialmente:

Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista no

artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser cumprido
em seus ulteriores termos.

É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a realização

da presente licitação;

Recomenda-se que os pontos acima arrolados sejam observados no saneamento dos

artefatos contratuais que ora instruem o processo, justificando eventual não acolhimento das

recomendações consignadas neste despacho.

Por fim, cabe aclarar que o presente parecer possui natureza meramenteopinativa,cuja

decisão cabe o ordenador de despesas, que é a autoridade que possui a atribuição de deliberar quanto
ao mérito do ato.

35.

a.

b.

33.

34.

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de Compras,

Licitações e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e dos anexos do

presente Pregão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (art. 54 da lei n®. 14.133/2021),

assim como a publicação do extrato do edital no Diário Oficial do Município (AMP) e em jornal diário de

grande circulação (art. 54, § 1^, da lei n^. 14.133/2021), além da inserção no Mural de Licitações do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme determina o art. 2^, 1,6 da Instrução Normativa n.s

37/2009, do TCE/PR, respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (art. 55, inc. I, "a"7) e
observando-se as regras de contagem de prazo estabelecidas no art. 183 da Lei n®. 14.133/2021.

35.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR05 de fevereirode 2025.

Documenio assinado digilalmente

PATRIQUE MATTOS DREY

Dau; 05/02/202611:41:2MI300

verifique em https://validar.iti.gov.br
goubr

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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Mm. MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/000M 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto - PR, 05 de fevereiro de 2026.

Luiz Carlos BoniDE:

PARA: Pregoeira/Comíssão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, visando a aquisição de
colchonetes e quadros brancos, para atender as demandas da Secretaria Municipal
de Educação deste município de Planalto PR, da Lei n° 14.133/2021 e suas

alterações posteriores.

À Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 116/2026.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para as providências
necessárias.

o rO I
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

1 -7
rj J.



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianatto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 006/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 004/2026

DATA DA REALIZAÇÃO: 23/02/2026
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.compras.aov.br “Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Educação, sediado à Praça São Francisco de Assis n® 1583 -
centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

^ Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender á solicitação de todas as
Secretarias Municipais, objetivando a Aquisição de colchonetes e quadros brancos, para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação deste município de Planalto
PR, observadas as características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

Segue as características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

23 de fevereiro de 2026 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.compras.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, nos termos da Lei Federai n°. 14.133. de 1°de abril de 2021, Lei Complementar
Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,

^ de 14 de agosto de 2014. Decretos Municipais n*^ 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n° 5585

de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras Carla
Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de
Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026. publicada
Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 3446 de 13 de janeiro de 2026.

no

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço wvAV.compras.aov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 23 de fevereiro de

2026 às 09h00min, no site www.compras.aov.br. nos termos das condições descritas neste
Edital.

1.

1.1.

2. DO OBJETO
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MÊf. MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA
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2.1. Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de colchonetes e quadros brancos, para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação deste município de Planalto
PR, observadas as características e demais condições definidas no editai e seus anexos.

2.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.compras.qov.br e www.planalto.pr.gov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se2.3.

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.

2.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h e

das 13:30h às 17:30h.

2.6. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Educação, telefone n° (46) 3555-1641.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.
3.1.1. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima

(salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo) do(s)
valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.1.

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

3.2.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4.

4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos
e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

4.1.1. As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico
wvw.compras.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e deverão
ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São
Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.
4.1.2. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.
4.1.3. O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.
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4.1.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional
que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão de
contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.
4.1.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO e sua
divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

4.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, ede CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento original
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de
representação da impugnante.

4.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico \A/ww.comprasgovernamentais.gov.br
pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira

e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583,
centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no
endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.gov.br.
4.3.1. O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no4.4.

certame.

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.
4.4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5.

Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e
credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de
abril de 2018.

5.1.

5.2. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros,
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1. Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.4. Será vedada a participação de empresas:

5.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou
impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na
forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

^ 5.4.2. pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas
conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
5.4.3. que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem
como as pessoas físicas sob insolvência;

5.4.4. as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federai n.° 14.133, de 2021;
5.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação;

5.4.6. o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual
figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera
participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista;

5.5. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;
5.5.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
5.5.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
5.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
5.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 5° da
Constituição Federal.

ou

6. DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.1.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.2.
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6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

^ SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA7.

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7.1.

7.2. Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso

e senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio da proposta.

7.2.1. Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do7.4.

sistema, que:

1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre píenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIM, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos ill e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
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7.5. o fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao
3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçâo do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
7.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçâo do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3. O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
^ próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°

14.133, de 2021.

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.7.

7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus
anexos, descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante
(se for 0 caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10. Os preços e os objetos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.11. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.
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7.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
neias contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

7.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

7.16. Para todos os itens a empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS,
ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do item ofertado, onde constem as

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente
avaliação da equipe técnica.

DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E8.

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data

e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.2.

Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.3.

8.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

8.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas ,24

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.qov.br/compras/pt-br.

O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.6.

8.7. A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme
procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da
seguinte forma:

8.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
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8.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de
julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9. Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9® e
11 da Lei n® 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer
a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do

^ processo licitatório, assim compreendidos:
8.9.1. Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidad e com as características
especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante;

8.9.2. Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de
inexequibilidade.

8.10. Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores
ou percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11. Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os
motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12. Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por eia ofertado e registrado
no sistema.

8.14. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15. Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no
art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso. os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1. Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123/2006 na
hipótese estabelecida no § 1® do art. 4® da Lei n° 14.133/2021.

8.16. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.
8.16.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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8.17. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.
8.17.1. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da
licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18. Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 10,00
(dez reais).

8.19. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.

8.20. Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da
Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante
mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

8.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio
do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21. NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE9.

9.1. O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de
preços formatada de acordo com o Anexo li do edital e devidamente adequada ao último lance,
por meio de campo próprio do sistema.

9.1.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta
pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail
lícitacao@planalto.pr.qov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e
o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados
9.1.2. O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar
da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por ígual período e motivadamente
pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação
formal de prorrogação por parte da licitante.
9.1.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
9.1.4. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação defolders, prospectos e outros documentos
ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos
objetos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.
9.1.5. A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.
9.1.6. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
neste edital.

9.1.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.
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9.2. A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,
preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo,
com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mai!) da empresa,

redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas,
devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador

acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos itens/íotes
vencidos, marca./modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço ofertado, prazo de
validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas econômicas compreendem
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
conforme modelo de proposta, ANEXO II deste edital.

9.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

9.4. A proposta será desclassificada quando:
9.4.1. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
9.4.2. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação:

9.4.3. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
9.4.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir
do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.5.

O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com
as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que
não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.6.1. O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange
ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada
posterior de documentos complementares a proposta.
9.6.2. Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua
correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera cabível
se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no
inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

9.6.

10. DA FASE DE HABILITAÇAO

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível
I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.
10.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes
aos Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão
apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação
as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n°
123/2006.

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
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do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes
conforme natureza da pessoa jurídica. i

10.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no
item 7.4 deste editai, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a
documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:
10.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EiRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede.
10.4.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja

sítioaceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
www.portaldoempreendedor.gov.br;

no

A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá10.4.2.

em:

10.4.2.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação ludioial ou extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso,
iguaimente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.4.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta.
10.4.2.3.0 balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
10.4.2.5. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração
Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
10.4.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

10.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;
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10.4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo
de Serviço (FGTS);

10.4.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). nos termos da Lei n°
12.440, de 07 de julho de 2011;

10.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.
10.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.
10.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°
14.133/21, sendo facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
10.4.7. Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a
Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado
pela proponente vencedora da licitação.
10.4.8. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de
pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores
alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação
de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.4.9.

10.4.9.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO Itl);

10.4.9.2. Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO IV);

Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.5. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela
Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação por ele abrangida.
10.5.1. Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e do\wnload, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.
10.5.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o itern 10.5.1 e de 02 (duas) horas, a
contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e
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motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.
10.5.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo
de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
10.5.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada
eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á as
sanções previstas neste edital.

10.6. Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da
proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:
10.8.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).

^ 10.8.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1. Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio,
em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.

10.7.1.1. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser
encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000,
no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da
documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o
envio de documentação complementar, por meio do campo de "anexos” do sistema.

10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e
procedimentos previstos em edital.
10.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO
11.1. A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites
na INTERNET.

11.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3. Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá
enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

7 Página 13
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11.4. Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5. Sob pena de inabilitaçâo, todos os documentos apresentados deverão estar:
I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.
II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).
III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÂO do licitante e sua consequente exclusão do

^ processo.

11.7. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.

11.8. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
classificação e habilitação.

11.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA12.

12.1. Diante da desclassificação ou inabilitaçâo da primeira colocada, o Pregoeiro examinara
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
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proposta que melhor atenda a este edital.

12.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nM4.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.

13.11.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.planalto.pr.aov.br/.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA14.

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender ás exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

15.1.2. A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS16.

16.1. A CONTRATADA ficará responsável de entregar os objetos solicitados parceladamente
e em até 20 (vinte) dias consecutivos, na Secretaria Municipal de Educação deste Município,
localizada na Rua Paraná, n° 1571, centro, de segunda á sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das

^ 13h às 17h, após o recebimento do requerimento de entrega emitido pela secretaria municipal
responsável:

16.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

16.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Edital;

16.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao
município:
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16.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste Edital;

16.6. O item 01 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 06 (seis) meses;

16.7. Já o item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 03 (três) anos;

16.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Editai, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias
consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades;

^ 16.9. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Edital;

16.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

16.11. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através
de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos
provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas
pessoas;

16.12. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes obrigatórios,
exigidos pela legislação federal em vigor;

16.13. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os
objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

16.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da
Nota Fiscal, inclusive o frete;

16.15. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

16.16. A contratação, objeto desta licitação, será vigente por até 12 (doze) meses, a partir da
assinatura do Termo Contratual.

16.17.0 contrato terá validade de no máximo 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

17. DAS OBRIGAÇÕES
17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Educação;
17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:

17.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;
17.1.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e procedência;
17.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);
17.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Edital, o objeto
com avarias ou defeitos;

17.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
17.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.1.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
17.1.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Edital, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias
consecutivos, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades:

17.1.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre
que solicitado:

17.1.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Edital;
17.1.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

17.1.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

17.1.13. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

17.1.14. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
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Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da entrega do
objeto deste Edital, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por
danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação

da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que
o problema seja definitivamente sanado.

18.4. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 79.500,00(seten ta e nove mil e quinhentos
reais).

18.5. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos de recursos próprios do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão
por conta da seguinte dotação;

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01390 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

18.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o
calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19. DO REAJUSTE

19.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica
nas seguintes ocorrências:

19.1.1. Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

19.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no
setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão
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do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva
responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com
o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou
regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5. Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência
de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará
obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos Itens
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,
novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

19.7. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,
através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,
mantendo-se os valores originais.

19.8. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas
despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19,9. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,
a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de
composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11.0 reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de
12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa se referir.

19.12.0 reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele que venha a lhe substituir,
bem como, a administração possui discricionariedade para aplicação de outro índice menor que
reflito as condições de mercado.

20. DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ã o no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Editai.

20.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante
vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
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assinaturado InstrumentoContratual.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do
Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à
^ contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente

instrumento convocatório.

20.5. Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade
do representante.

21. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo
estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo
das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2. As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021):

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
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III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas
“b”, "c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e” ate "h” do caput da Clausuta
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c" do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será
de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a" do caput da Clausula Nona, a multa
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°. da Lei n°
14.133, de 2021).

21.6. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas
acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

21.7. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não
descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

21.11.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
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contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
capute para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

21.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159 da Lei n° 14.133, de 2021).

21.14.A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15.0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data
^ de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°
14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do
Paraná (TCE-PR).

21,16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22. DA REVQGAÇAO E ANULAÇAO

22.1. Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
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competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que 0 contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

^ contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
14.230/2021), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a
execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

24. DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS
24.1. O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.
24.2. O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os
rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da
amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.
24.2.1. As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.
1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.
9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.
24.2.2. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser
informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB rf. 1234/2012.
24.2.3. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso 1 do artigo 158
da Constituição Federal de 1988.
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24.3. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
25.1. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiei cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.

25.2. A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para
representa -lá sempre que for necessário.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e
no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
wvtfw.planalto.pr.qov.br/.

26.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e26.3.

os licitantes.

26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.
26.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos objetos cotados,
bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a
fundamentar a decisão.

26.6. A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação
dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

26.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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26.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto
contrário.

em

26.11. Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do
art. 71. da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12. A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
0 disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13.0 resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

26.14. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

26.15. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16. A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.

26.18. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20.Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema
eletrônico.
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26.21.CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PEU\

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

26.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

^ reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO
EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
0 Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão
resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;

Modelo Padrão de Proposta Comercial;ANEXO II

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Declaração de Garantia;
ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR, 05 de fevereiro de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

Página 27

148lil j



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E~maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

EDITALDE PREGÃON° 006/2026

PROCESSOADMINISTRATIVON° 004/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de colchonetes e quadros brancos, para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Educação deste município de Planalto PR, observadas as
características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de colchonetes e quadros brancos, para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Educação deste município de Planalto PR, observadas as características e demais

condições definidas no edital e seus anexos. Segue as especificações e quantidades
estabelecidas neste Termo de Referência.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA;
3.1. Marli Salete Dieckel de Lima.

4. JUSTIFICATIVA:

4.1. A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da aquisição de
colchonetes de repouso e quadros brancos para atender às demandas das escolas da rede

municipal de ensino que funcionam em tempo integral, bem como suprir as necessidades
decorrentes da abertura de novas turmas no ano letivo.

4.2. As unidades escolares que ofertam ensino em tempo integral possuem uma rotina
ampliada de atividades, o que exige mobiliário e materiais adequados para o desenvolvimento
das ações pedagógicas, recreativas e de descanso. Nesse contexto: Os colchonetes são

indispensáveis para momentos de descanso e repouso previstos na jornada ampliada, como
atividades de psicomotricidade, acolhimento e relaxamento, garantindo conforto, segurança e
higiene para os alunos que permanecem maior parte do dia no ambiente escolar. Substituição
de colchonetes antigos, desgastados ou sem condições adequadas de uso.
4.3. Os quadros brancos são essenciais para apoio direto às atividades pedagógicas e à
exposição de conteúdos durante os turnos estendido e regular. Organização de rotinas, avisos,
planejamentos e atividades interativas. Substituição de quadros deteriorados e ampliação do
número de salas equipadas para atender atividades diversificadas ao longo do dia.
4.4. As quantidades a serem utilizados foram feitas com base nas planilhas quantitativas
escolares, necessárias para atender a demanda dos alunos matriculados, apresentada por
cada escola localizada dentro do município.

5. VALOR:

5.1. O valor total estimado é de R$ 79.500,00(setenta e nove mil e quinhentos reais).
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5.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado, elaborado

com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de Preço, internet e
licitações similares de outros órgãos;
5.3. Responsável pela conferência dos preços: Renan Henrique Kowaiski.

6. OBJETOS:

OBJETO CATMATITEM QTD UN VALOR UNIT. VALOR

01 COLCHONETE

REPOUSO D20 (180x60x7)
Colchonete de lâmina de

espuma flexível de poliuretano
para uso infantil, em
conformidade com a norma

ABNTNBR 13579-1

Dimensões:

Comprimento: 180 cm

Largura: 60 cm
Espessura: 7 cm
Características: Revestido em

tecido impermeável e lavável

(PVC 0,30 mm) em courvin azul

royal.
Proteção: Antiácaro, Antialérgico
e Antibacteriano

Espuma com densidade 20kg/m^
(D20) conforme Norma ABNT
NBR 8537

O produto deverá ser entregue
devidamente embalado;

- Garantia mínima de 06 (seis)
meses contra defeito de

fabricação.

Marca de referência: Orthovida;

PARA 634518 R$ 150,00 R$ 60.000,00400 UN

QUADRO

QUADRICULADO RETO

Medida do quadro 300 X 120 cm;
Quadro confeccionado em MDF

de espessura mínima de 9 mm,
sobreposto por laminado
melamínico de alta pressão na
cor branco brilhante (fórmica)
revestimento durável

resistente;
Moldura em alumínio Anodizado

(Fosco):
Moldura Frisada com espessura
de: 15 mm Lateral e 25mm de

02 BRANCO 631337 R$ 1.950,00 R$ 19.500,0010 UN

e
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frente;

Quadriculado de 5cm x 5cm;

Acompanhar kit para instalação e
suporte em alumínio para

marcador e apagador de 20cm a
50cm de acordo com o

comprimento do quadro;
Acompanhar buchas
parafusos;
- Garantia mínima de 03

(três) anos contra defeito de
fabricação.

Marca de referência: LousaTec,
Lousas Brasil.

e

TOTAL: R$ 79.500,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,

prevalecerá a descrição constante no Edital.

CONDIÇOES DA ENTREGA E DA GARANTIA:

7.1. A CONTRATADA ficará responsável de entregar os objetos solicitados parceladamente e
em até 20 (vinte) dias consecutivos, na Secretaria Municipal de Educação deste Município,
localizada na Rua Paraná, n° 1571, centro, de segunda á sexta-feira, das 7h30 às IlhSO e das
13h às 17h, após o recebimento do requerimento de entrega emitido pela secretaria municipal
responsável:

7.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretáho(a) municipal responsável;

7.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;
7.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto á
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao
município;

7.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste Termo de Referência;

7.6. O item 01 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 06 (seis) meses;
7.7. Já o item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 03 (três) anos;
7.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de
10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades;

7.
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7.9. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, peio(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;
7.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

7.11. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através
de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos
provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas
pessoas;

7.12. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes obrigatórios,
exigidos pela legislação federal em vigor;
7.13. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos
e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas;
7.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da
Nota Fiscal, inclusive o frete;

7.15. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

7.16. A contratação, objeto desta licitação, será vigente por até 12 (doze) meses, a partir da
assinatura do Termo Contratual.

8. Obrigações da contratante:

8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

~ comissão/servidor especialmente designado;

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Educação;
8.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a entrega do objeto, emissão
e apresentação da referida nota fiscal;
8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

9.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e procedência;
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
9.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de
10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades;
9.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre que
solicitado;

9.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

9.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações
9.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem dos objetos até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
10.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão
ao principio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na
aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens
da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da
competição e de evitar a concentração de mercado.
10.2. Em vista disto, não se faz necessário o condicionamento da aquisição de um objeto a
outro, excluindo-se a obrigatoriedade de os objetos serem licitados em um único lote. Desta

forma, a aquisição dos itens será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item.
Sendo assim o princípio do parcelamento poderá ser aplicado à presente contratação, tendo
em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado.

11. MODALIDADE:

11.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação;
! - Pregão;

11.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLi o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço
ou o de maior desconto;

11.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de
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disputa ABERTO, tendo como intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), conforme já definido
no Estudo Técnico Preliminar.

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
12.1. A empresa deverá fornecer junto com a proposta, os seguintes documentos:
12.1.1. A empresa deverá anexar junto com a proposta. FOLDERS, ENCARTES, FOLHETOS
TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do item ofertado, onde constem as especificações técnicas e a
caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da equipe técnica.

PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:
13.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos,
emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal;
13.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

13.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados recursos

próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTÁÇÂO ORÇAMENTÁRIA:
I DOTAÇÕES

13.

Funcional programáticaConta da despesa Destinação de recurso
01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01390 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

14. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
14.1. Os contratos referentes aos objetos destinados a Secretaria Municipal de Educação,
serão acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelo Diretor de Departamento de
Ensino desta municipalidade, Renan Henrique Kowaiski, que assumirá a função de fiscal dos
Contratos, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n“14.133/21.

14.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto PR, 05 de janeiro de 2026.

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N° 006/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de colchonetes e quadros brancos, para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Educação deste município de Planalto PR, observadas as
características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 006/2026 em epígrafe que
tem por objeto a Aquisição de colchonetes e quadros brancos, para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Educação deste município de Planalto PR, observadas as
características e demais condições definidas no edital e seus anexos. Conforme segue:

A empresa
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

, cargo. RG CPF

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

R$1 XXXX XX XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITALDE PREGÃON° 006/2026

PROCESSOADMINISTRATIVON° 004/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de colchonetes e quadros brancos, para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Educação deste município de Planalto PR, observadas as
características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte

ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do Art. 68° da Lei n°
14.133/21.

1)

Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

2)

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

3)

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do § 1°, do Art. 9° da Lei n° 14.133/21.

4)

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as5)
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obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, ihstaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
Portador(a) do RG sob n°

, cuja função/cargo
(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável

pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

6)

empresa é o(a) Sr.(a)
eCPFn®

é

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

7)

E-maíl:

Telefone: ( )( )

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MFsob n.°

9) portador(a) do

, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução
da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° 006/2026 e todos
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 006/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de colchonetes e quadros brancos, para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Educação deste município de Planalto PR, observadas as

características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇAO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

sede

C.N.P.J.

, por intermédio de seu representante legai o(a)
, portador (a) da Carteira de Identidade n°

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia
de funcionamento do equipamento, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do

presente Edital, pelo prazo de
que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados, devendo
realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou

defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características
de operação, sem qualquer ônus para a administração.

A naempresa com

n°n°

Sr(a)	
doCPFn"

e

meses, contados da solicitação do equipamento, sendo

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 006/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

Secretaria Municipal de Educação deste município de Planalto PR, observadas as
características e demais condições definidas no editai e seus anexos.

Aquisição de colchonetes e quadros brancos, para atender as demandas da

ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONi, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante

, inscrita no CNPJ sob o n°

, neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei
14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da

licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 006/2026, mediante as seguintes cláusulas
e condições.

designado CONTRATANTE e de outro
cidade de

com sede na

, portador do CPF n

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Aquisição de colchonetes e quadros
brancos, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação deste município de
Planalto PR, observadas as características e demais condições definidas no edital e seus
anexos.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 006/2026 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° 006/2026, aplicando-se,
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e
o CONTRATADO concorda em receber é de R$ (....).
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem
como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para
menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de
reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-
financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito
do pedido.

1)

2)

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de
altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão

do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

— PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a
Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações
descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos

atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a
justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para
averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma
situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado
justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,
lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as
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novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -
não terá efeito retroativo.

O novo preço só terá validade após parecer jurídico e

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio
econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços
através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do
contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele
que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade para aplicação
de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados
a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e
FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a
conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO QUARTO
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO ~ As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, 0 pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
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PARÁGRAFO NONO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
edital, são oriundos dos recursos próprios do Município de Planalto. Os recursos orçamentários

correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

07.121.12.361.1201.203601230 3.3.90.30.00.00.00000

07.121.12.361.1201.203601390 3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados
poderão ser reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

^ PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatóríos para a referida recomposição,
conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE ENTREGA, LOCAL, PRAZO E DA GARANTIA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA ficará responsável de entregar os objetos
solicitados parceiadamente e em até 20 (vinte) dias consecutivos, na Secretaria Municipal de
Educação deste Município, localizada na Rua Paraná, n° 1571, centro, de segunda à sexta-
feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h, após o recebimento do requerimento de entrega
emitido pela secretaria municipal responsável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) identificação dos objetos a serem adquiridos;
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c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as
entregas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município.

PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o
solicitado pelo departamento responsável neste Contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - O item 01 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 06
(seis) meses. Já o item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 03 (três)
anos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Contrato, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO OITAVO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as
entregas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s)
Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada
pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento
de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou
por interpostas pessoas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os objetos contratados deverão conter todas normas e
certificações vigentes obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, os objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos
objetos, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à
entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A CONTRATADA deverá seguir a regulamentação imposta
pelo Decreto municipal N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O presente Contrato, terá validade por 12 (doze) meses, a
partir de sua assinatura.

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água,

^ adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência á aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a entrega dos objetos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu

aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

Colaborar para a não geração de resíduos e

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legal,
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

conformidade com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo sevidor da Secretaria municipal de Educação;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
CONTRATADA atinentes ao objeto do edital;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

a)
b)

c)

d)

e)

f)
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Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;
b) Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a; marca, fabricante, procedência e validade;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto
com avarias ou defeitos;

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de
10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades;

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre que
solicitado;

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato;

k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
I) Responsabiiizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da
Nota Fiscal, inclusive o frete,

m) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;
n) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da entrega do
objeto deste Contrato, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de
2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que Incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

^ 2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV- Muita:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será
de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.
156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória
das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato.
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PARAGRAFO QUINTO

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157
da Lei n° 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa-da

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventuaímente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será
cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da
multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei
n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

^ d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei
n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTFíATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

^ CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
^ PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas
as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a
vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior
decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas
admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo
aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021
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PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas
na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de
Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no
Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇAO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis:
a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Renan Henrique Kowaiski.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a
administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais
da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as
respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a
necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de
realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos
aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
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procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato,
atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitóhos, ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078/1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimpiemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

a)

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para
0 endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digitai
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

b)

0)

d)

e)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas
por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas
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abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante

qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR de de 2026.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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06/02/2026, 07:28 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N” 006/2026

município de planalto

AVISO DE LICITAÇÃO
“PREGÃO ELETRÔNICO” N" 006/2026

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril dc 2021, em

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n" 1583, fará

realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
sob n° 006/2026, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de colchonetes c quadros brancos, para

atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação
deste município de Planalto PR.
VALOR: RS 79.500,00(selenla e nove mil e quinhentos reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 23 de fevereiro de 2026, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido editai
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através dc solicitação via c-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br
www.compras.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

doatravés siteou

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinícius Ruckhaber

Código Identificador: 16172EE6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 06/02/2026. Edição 3464

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hltps://\vww.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESPORTES

AMUZU E CARLOS VINÍCIUS FAZEM GRÊMIO TER

JOGO DE GENTE GRANDE CONTRA O BOTAFOGO
Time de I.uís Castro mos

trou poder de reação e teve
em dois jogadores de ataque
a força da virada

O Grêmio fez o primeiro

jogo de “gente grande” nesta
temporada ao vencer o Bo

tafogo por 5 a 3 nesta quar
ta-feira, na Arena. Podería
ter sido no Gre-Nal, contra
o Fluminense ou o Juventu

de, mas foi diante da forte

equipe carioca que o time
de Luís Castro teve a melhor

atuação com um adversário
de mais capacidade.

O desempenho gremista
se transformou no segundo
tempo, á partir da entrada
de Amuzu. O treinador er

rou ao deixá-lo no banco e

começar com Pavon como
titular, mas acertou em

cheio em colocá-lo no inter¬

valo. atuação foi de gente grande
exatamente por essa junção
de fatores. Uma virada, con

tra uma equipe que vinha de
goleada sobre o Cruzeiro,
aproveitamento altíssimo

no ataque, poucos toques

para chegar ao gol rival e
outras boas atuações indivi
duais, como Willian.

Defesa destoa, mas time

O ganês naturalizado bel
ga imprimiu velocidade nas
costas da marcação, além

de buscar dribles e triangu
lações. Participou de forma
direta de dois gols, com as

sistências para Carlos Viní
cius e Tetê.

Além de Amuzu, a virada
do Grêmio teve a assinatura

de Carlos Vinícius. O cen

troavante exala o cheiro do

gol e fez três: são oito em
oito jogos na temporada,
com a artilharia momentâ

nea do Brasileirão ao lado

de Danilo, do próprio Bota
fogo. Cumpriu a cartilha do
centroavante: fez gol com o
pé, de cabeça e de pênalti.

Os dois conduziram uma

melhora clara no segundo

tempo de luxo gremista. A

i-A

reage

Os três gols sofridos
mantém o alerta ligado so
bre a defesa. O zagueiro
Balbuena, que havia joga
do bem contra o Juventu-

A marcação do Grêmio
se encaixou mais na etapa
final. Falta ainda à equipe

acompanhar os adversários
mais de perto e ser mais

agressivo no bom sentido
para tirar o tempo de reação

de quem está com a bola.
A contar do Gre-Nal, são

10 gols sofridos em qua¬

tro jogos. O ponto positivo
diante da defesa vazada é

que 0 time como um todo

teve força de reação, algo
raro em 2025, por exemplo.

Mas não será sempre que o
Tricolor fará cinco gols em
uma noite. Por isso, é im

portante dar sequência aos

ajustes atrás.

de, falhou no primeiro gol
sofrido, com uma hola nas

costas. No segundo gol do
Botafogo, foi um dos três
marcadores a dar espaço
para Montoro fazer a assis
tência para Danilo.

INTER MOSTRA SOLIDEZ, SEGURA O FLAMENGO E
RENOVA A ESPERANÇA COM BORRÉ E CARBONERO

com um Carbonero aplica
do sem a bola. Os buracos

que apareceram nas partidas
anteriores sumiram. O Fla

mengo não conseguia furar a
barreira gaúcha.

Bruno Henrique desapa
receu sob a vigia de Mercado.
Paquetá sucumbiu diante da
marcação de Victor Gabriel.
O camisa 44, que vinha de
atuações oscilantes, coroou a
jornada com o bloqueio pre
ciso em uma finalização de
Arrascaeta quase na peque
na área.

Brilho colombiano

A dedicação colorada
acabou premiada com um
golaço em contra-ataque ful
minante. Nos acréscimos do

primeiro tempo, aos 46, Pa
quetá tentou um passe, mas
Ronaldo recuperou e entre
gou a Alan Patrick.

O capitão dominou, gi
rou e serviu Carbonero, que
deixou Léo Pereira para trás,
avançou e observou a movi
mentação de Borré. Quando
o compatriota se aproximou
da área, fez o passe. Já den
tro dela, o camisa 19 deLxou
Léo Ortiz estatelado no chão

e chutou na saída de Rossi. O

quinto gol em cinco jogos no
ano.

se repetiu após o intervalo,
com os cariocas ainda mais

agressivos.
Os gaúchos sustenta

vam a proposta até o erro
de Bernabei. O argentino
demorou, chegou atrasado
e derrubou Varela na área.

Pênalti. Rochct catimbou e

tentou desconcentrar 0 ami

go Arrascaeta. 0 camisa 10,
todavia, não se intimidou,
deslocou 0 goleiro e deixou
tudo igual aos 23.

Inter cozinha e leva o

empate
0 Inter não se assustou.

Reagiu rápido e qua.se reto
mou a vantagem no minuto
seguinte. Carbonero deixou
Aguirre cara a cara com
Rossi. Bastava chutar, mas
o argentino deixou a bola
escapar.

O Flamengo voltou a ter
posse de bola e rondar a
área. Entretanto, sem su

cesso para penetrá-la. Os
gaúchos encurtavam os es
paços. Quando necessário,
cometiam faltas ou utiliza

vam a cera como expediente
para esfriar o ritmo. Os ca
riocas só tiveram mais uma

oportunidade clara, mas
Rochet salvou com 0 pé a fi
nalização de Carrascal.

O empate saiu merecido.
0 Inter, mesmo sem a pro
fundidade de elenco do Fla

mengo, mostrou que con
segue competir e cumprir o

Colorado sustenta a es

tratégia no Maracanã, mos
tra organização e neutraliza
as estrelas de Filipe Luís

O Inter não varou postu
lante ao título do Brasileirão.

Longe disso. No entanto, co
meça a diminuir as dúvidas
sobre o futuro. Após vencer 0
Gre-Nal 449 por 432,0 em
pate em 1 a 1 com o Flamen
go expôs melhor o repertório
de Paulo Pezzolano. A estra

tégia defensiva surtiu efeito
no Maracanã e reforçou os
protagonismos de Rafael
Borré e Carbonero.

O duelo da noite de quar
ta-feira era o teste aguarda
do. Ou, para os mais pessi
mistas, temido. 0 Colorado
suportaria a qualidade do ri
val? Arra.scaeta, Paquetá, De
la Cruz, Everton Cebolinha
e Bruno Henrique teriam
facilidade para incomodar
Rochet?

Inter solidário

Pezzolano, ainda que re
chace ter uma escalaçâo ti
tular, repetiu a equipe que
iniciou o clássico. Desta vez,
com uma v’ariação tática.
Voluntarioso, Vitinho atuou
como o lateral-direitü na

linha de cinco defensores,
com Bruno Gomes como um

terceiro zagueiro.
Ronaldo foi o cão de guar

da à frente da área, apoiado
pelo incansável Paulinho. O
dedicado Inter contou até

tflVIUSt.c

planejamento.
Debca esperanças de que,

se mantiver a dedicação e
concentração, pode ter um desempenhos de Borré e
ano distante dos problemas Carbonero.

de 2025. Acompanhados,
claro, das estratégias de Pe
zzolano e a manutenção dos

MÜMCIP50 DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO” N* 006/2026

0 município de PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, em sua sede sito a Praça SãoJ^rancisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade 'PREGÃO
ELETRÔNICO sob n° 006/2026, conforme descrito abaixo;
OBJETO: Aquisição de colchonetes e quadros brancos, para '^ndcr as
demandas da Secretaria Municipal dc Educação deste município de Planalto PR.

VALOR: RS 79.500,00(setenta e nove mil e quinhentos reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCE.S: Dia

23 de fev ereiro de 2026, a partir das OOhOOmin.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edilal poderá -ser obtido
junto ao Setor dc Licitações do Município de Planalto, através do''Por(al de

Licitações do Município de Planalto, através de solicitação via c>mail;

1ícitacao(S;pl3nalto.pr.gov.br ou através do site www.compras.gov.br,
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.brO castigo

O Inter estragava a fes
ta a Paquetá e arrancava
vaias das arquibancadas
ao Flamengo. A estratégia

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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